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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 538 DE 19 DE MAIO DE 2026 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Vinicius Fernando Agostineti. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,  considerando o processo SEI 
nº 60.016028/2026-00, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerado o servidor, nos termos abaixo: 
  
a) SERVIDOR: 156051 - VINICIUS FERNANDO AGOSTINETI 
b) TABELA/REF/NIVEL: 5 / I / 1 
c) CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTAO PUBLICA-A 
d) FUNCAO: TGPA01-ASSISTENCIA DE GESTAO 
e) LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal de Saúde 
41 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4111 - DVS - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
003 - GERENCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
f) NUMERO SEI: 60.016028/2026-00 
g) DATA VIGÊNCIA: 18/05/2026 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO. 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 19 de maio de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Vivian Biazon el Reda Feijo, Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 539 DE 20 DE MAIO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1042 
Execução de projetos de implantação de equipamentos urbanos e comunitários - 

FMDU 
2026 100% 153.000,00 100% 351.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 198.000,00 (cento e 
noventa e oito mil reais), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação /  Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, conforme 
a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Natureza da Despesa 
Valor em 

R$ 

21.020.15.451.0004.1.042 4.4.90.52 8089 198.000,00 

TOTAL 198.000,00 
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Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

21 450 8089 Maio 198.000,00 

Total 198.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de maio de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 540 DE 20 DE MAIO DE 2026 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Joyce Martha Goncalves. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 60.016023/2026-79, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
  
a) SERVIDORA: 160342 - JOYCE MARTHA GONCALVES 
b) TABELA/REF/NIVEL: 20 / I / 1 
c) CARGO/CLASSE: TÉCNICO DE SAÚDE EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA -U 
d) FUNCAO: TSUEU01 - ASSIST. TÉC. ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
e) LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal de Saúde 
41 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4110 - DUES - DIRETORIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
007 - GERÊNCIA U.P.A.- CENTRO/OESTE 
f) NUMERO SEI: 60.016023/2026-79 
g) DATA VIGÊNCIA: 15/05/2026 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO. 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 20 de maio de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Vivian Biazon el Reda Feijo, Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 541 DE 20 DE MAIO DE 2026 
  
SÚMULA: Revoga ato de nomeação de Kenedy de Brito. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica revogado o ato administrativo de nomeação, nos termos abaixo: 
  
a)SERVIDOR: Kenedy de Brito 
b)CARGO EM COMISSÃO: Assessor Executivo I, código AE01, na função de Diretor Executivo do Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor – PROCON 
c)DATA VIGÊNCIA: 18/05/2026 
d)DECRETO REVOGADO(A): Decreto nº 525 de 15 de maio de 2026 
h)MOTIVO: Não houve provimento no cargo, tornando sem efeito o ato de nomeação. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 20 de maio de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 542 DE 20 DE MAIO DE 2026 
  
SÚMULA: Nomeia, interinamente, Renata Kawassaki Siqueira, para o cargo em comissão de Assessor Executivo I, na função de Diretor Executivo 
do Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Renata Kawassaki Siqueira para, a partir de 20 de maio de 2026, responder pelo cargo em comissão de 
Assessor Executivo I, código AE01, na função de Diretor Executivo do Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – 
PROCON, cumulativamente com o cargo de Procurador-Geral do Município, código DS01O, ambos pertencentes ao Plano de Cargos e Carreiras da 
Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Londrina. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de maio de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo 

 
PORTARIA 

PORTARIA SMGP-GAB Nº 14, DE 14 DE MAIO DE 2026 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o art. 8º da Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de 2021,                                        
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar os servidores nominados abaixo como AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO com a atribuição de 
condução da licitação nas modalidades da Lei Federal nº 14.133/2021: 
  

1. Alexandre Augusto Amaral 
2. Alexandro Ferreira da Silva 
3. Aline Fusco Rocha Gonçalves 
4. Ana Flávia Couto Vilela de Andrade 
5. Beatriz de Oliveira Teixeira 
6. Celso Guaita 
7. Cristina Damiana dos Santos Caetano 
8. Cristina Satiko Sugioka 
9. Denise Teixeira Bertini 
10. Erik Wagner Massola Bergamo 
11. Ethienne Lisandra de Sá Vicentini Almeida 
12. Glena Martins Justino Rambalducci 
13. João Henrique Fernandes Marques 
14. Joice dos Santos 
15. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues 
16. Laynife Cristiny de Lima Nascimento 
17. Leila Augusta Theodoro Milan 
18. Lúcia Helena Gil 
19. Luiz Ferreira dos Santos 
20. Marcélio Guaita 
21. Maria Helena Henrique Dalaqua 
22. Mariza Emiko Yoshinaga 
23. Matheus Salli Rodrigues 
24. Mayara Agelune Saito 
25. Patrícia Regina Ferreira  
26. Rafael Augusto Silva 
27. Rafaella Martins Fernandes 
28. Rhian Bragantine Ferreira 
29. Ronaldo Ribeiro dos Santos 
30. Silvia Belieiro 
31. Isadora Romagnolli Dantas de Oliveira 

 
Art. 2º.  As  indicações do AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou COMISSÃO de CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO e da EQUIPE DE APOIO serão feitas 
a cada processo. 
  
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2026, revogadas disposições anteriores. 
 
Londrina, 15 de maio de 2026. Sérgio Willian Costa Becher, Secretário Municipal de Gestão Pública 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE/SMGP-0011/2026. 
Nº COMPRASNET 90011/2026. 
  
O Município de Londrina torna público que fará realizar, às 13:00 horas do dia 20 de julho do ano de 2026, na 
Plataforma COMPRASNET, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica,  sob regime de CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, tipo menor preço da 
seguinte obra: 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de Medida Prazo de Execução (dias) 

Lago Igapó 2 
Construção de Infraestrutura 

Urbana 
301,40m² 240 dias 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Londrina e na plataforma COMPRASNET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação - Telefone (43) 3372-4284 - E-mail licita@londrina.pr.gov.br e por meio da 
plataforma. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PGV 56/2026 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PGV 56/2026. objeto: Aquisição de Bolsas (mochilas) para 
Agentes de Combate à Endemias do Município de Londrina. Valor máximo da licitação: R$ 53.434,50 (cinquenta e três mil quatrocentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo 
telefone (43) 3372-4395 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 21 de maio de 2026. Sérgio Willian Costa Becher – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-0067/2026 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0067/2026 
(COMPRASGOV Nº 90.067/2026), objeto: Aquisição de 1(um) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TOCO 4X2 - 250CV - 6 CILINDROS. Valor 
máximo da licitação: R$ 586.030,82 (quinhentos e oitenta e seis mil trinta reais e oitenta e dois centavos). O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4395 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. 
Londrina, 22 de maio de 2026. Sergio Willian Costa Becher – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
TERMOS 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP - 0176/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP - 0017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP - 0024/2026 
DETENTOR DA ATA: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA EPP 
OBJETO DA ATA: Registro de preços para fornecimento e instalação de aparelhos de ar-condicionado, incluindo todos os materiais, acessórios, 
transporte e mão de obra necessários. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: É objeto do presente apostilamento a alteração do preâmbulo da referida ARP da seguinte forma 

Onde se lê Lê-se 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2026 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2026 

PROCESSO SEI Nº: 19.008.083965/2026-25 
DATA DE ASSINATURA: 21/05/2026 
O APOSTILAMENTO estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP - 0175/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP - 0017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP - 0024/2026 
DETENTOR DA ATA: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA EPP 
OBJETO DA ATA: Registro de preços para fornecimento e instalação de aparelhos de ar-condicionado, incluindo todos os materiais, acessórios, 
transporte e mão de obra necessários. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: É objeto do presente apostilamento a alteração do preâmbulo da referida ARP da seguinte forma 

Onde se lê Lê-se 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2026 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2026 

PROCESSO SEI Nº: 19.008.083965/2026-25 
DATA DE ASSINATURA: 21/05/2026 
O APOSTILAMENTO estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – 27.000596/2026-97  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0072/2025 - 14914171 
  
A Comissão Permanente Processante, designada pelo documento NLL: Designação de Comissão Processante (18039933) para atuar no PAR - 
Processo de Apuração de Responsabilidade 27.000596/2026-97 , DECLARA A REVELIA da ALP VARIEDADES E PRESENTES LTDA, indiciada 
no presente Processo para Apuração de Responsabilidade, regularmente notificada em 30/03/2026 - 18061864, com publicação da notificação 
no Jornal Oficial do Município Nº 5739, página 17, em 31 de março de 2026, por ter deixado transcorrer o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem 
apresentar defesa prévia.   

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – 60.011375/2026-38 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0092/2025 14969508 
  
A Comissão Permanente Processante, designada pelo documento NLL: Designação de Comissão Processante (18155140) para atuar no PAR - 
Processo de Apuração de Responsabilidade 60.011375/2026-38, DECLARA A REVELIA da ODONTOMED CANAA LTDA - ME, indiciada no 
presente Processo para Apuração de Responsabilidade, regularmente notificada em 15/04/2026 - 18195790, com publicação da notificação no Jornal 
Oficial do Município Nº 5752, página 6, em 16 de abril de 2026, por ter deixado transcorrer o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem apresentar defesa 
prévia.   

 
INSTAURAÇÃO 

INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTAL  Nº 20 / 2026 
   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0003/2026 
ACESSO À INTEGRA DO PROCESSO DISPONÍVEL NO SEI Nº 19.008.205742/2025-44 
  
Com o presente termo e com base nas informações contidas no Processo Administrativo supracitado, o Secretário Municipal de Gestão Pública, em 
atendimento ao art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, instaura a competente instância destinada à formação do contraditório procedimental, com 
vista à REVOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0003/2026 e todos os atos e procedimentos dele oriundos, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, emissão, distribuição, administração do benefício, fornecimento 
de documentos de legitimação, na forma de cartão eletrônico, magnético, ou de similar tecnologia, em PVC, com chip de segurança, 
denominado PROGRAMA CARTÃO MATERIAL ESCOLAR, com recargas anuais, sistema de controle de saldo e senha pessoal e intransferível, para 
validação das transações pelo usuário, na rede de estabelecimentos comerciais credenciados pela Secretaria Municipal de Educação de Londrina, 
no ato da aquisição dos kits escolares aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 
 
A justificativa da decisão está pautada no Despacho Administrativo 70106 (18393762), exarado pela Secretaria Municipal de Educação, pela 
descontinuidade do processo, que justificou: 
 
Devido todos os questionamentos e diante da necessidade de reestruturação do referido processo, de novos estudos diante de questionamentos 
realizados, e ainda alteração os valores. Solicitamos a revogação do referido processo para a instrução de novo processo. 
Ficam, portanto, neste ato, devidamente intimados os interessados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste instrumento 
apresentarem defesa, se houver interesse, junto ao processo administrativo que encontra-se disponível para vista por meio do SEI! Sistema Eletrônico 
de Informações - Processo nº 19.008.205742/2025-44. 
 
Londrina, 21 de maio de 2026. Sérgio Willian Costa Becher, Secretário Municipal de Gestão Pública 
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https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2wTNIgt1oB47TLsS9mrMmlzdc80QXAz5C4sO88myjCO_FJRr7Fm15QBmIuJYK-i5_BFTH-GuXAmSDISrAA7cdk
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNZRfPtoW3uxfWmflpxIFhqSWwwseBTIX_XguZopELW9c
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj31WpE2sKsmfCTK2-mqYT9wXbLdO8cu0nMk3qzSyys1wa8BrRmYpnFHkgkv88Xb3r0zIN2NdaVqRO2mpZ3bNZZx
https://portal.londrina.pr.gov.br/images/stories/jornalOficial/Jornal-5752-Assinado.pdf
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNUTlWeY08jplhlYsueA_RI4G71QhnwjkFOiRl6s-8RGn
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1hk6JKcqGnC1oyh1DeKHOvpBDp21VwtM4DBALTX6IqwyVi0LORX_5JcRjAOac9iazAQ5DkEkCYETkYleY8Ab7d
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNUTlWeY08jplhlYsueA_RI4G71QhnwjkFOiRl6s-8RGn
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EDITAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DE VILAS CULTURAIS PROMIC Nº001/2026 
  
  
O Município de Londrina, através da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, em especial em conformidade com a Lei 
Municipal 8.984/2002 (Programa Municipal de Incentivo à Cultura - PROMIC), com as modificações da Lei 10.003/2006 e 12.725/2018, Lei Municipal 
nº 11.535/2012 (Sistema Municipal de Cultura), Decreto Municipal nº 465/2009, NPA 005 - Regularização de eventos Dezembro/2018, Decreto 
Municipal nº 527/2019, Lei 14.903/2024 Marco Regulatório do Fomento à Cultura, Decreto 11.453/2023, Decreto Municipal n.º 939/2025 e demais 
legislações afetas que entrem em vigor, torna público a seleção de projetos culturais a serem realizados com recursos do Programa Municipal de 
Incentivo à Cultura – PROMIC. 
  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 Projetos Estratégicos: são aqueles que visam “à realização das diretrizes da política municipal de cultura, alimentando, ativando e potencializando 
circuitos culturais em benefício da municipalidade (...), em especial para a universalização do acesso à cultura por meio de grandes processos de 
ação e/ou fomento e formação cultural, a potenciação de circuitos culturais, a ativação de novos circuitos culturais e a potencialização de conjuntos 
de projetos culturais independentes – PCI que tenham identidade de finalidade”, selecionados pela Comissão de Análise de Programas e Projetos 
Estratégicos - CAPPE, conforme Lei Municipal nº 8.984/2002. 
1.2 Finalidades: atender a Política Pública de Cultura organizada através do Sistema Municipal de Cultura, o Plano de Governo, os princípios do 
Programa Municipal de Incentivo à Cultura – PROMIC, e as ações contidas no Plano Plurianual 2026/2029. 
  
2. DO OBJETO E CUMPRIMENTO 
 
2.1 Objeto: a seleção de projetos que contemplem ações que contribuam para o desenvolvimento, dando relevância à cidade de Londrina como 
centro produtor e fomentador de cultura, destacando-a, dentro da área na qual se propõe, no contexto das cidades brasileiras, ativando o turismo 
cultural e oportunizando a geração de renda. 
 
2.2 Objetivos: fomentar projetos que contribuam para efetivação dos direitos culturais dos cidadãos e para a democratização do acesso à cultura; e 
que tenham uma articulação abrangente em relação à área cultural onde sejam propostos, representando ação significativa para o seu 
desenvolvimento. 
 
2.3 Os projetos deverão, ainda, em relação à(s) linguagem(s) com as quais se proponham a trabalhar, contribuir para uma ou mais das seguintes 
finalidades: 
 
I - Formação de multiplicadores que contribuam para a disseminação cultural no município, propiciando o acesso da população; 
II - Fortalecimento de circuitos estratégicos existentes ou ativação de novos, que ofereçam lazer, entretenimento e fruição culturais, propiciando à 
população o acesso à produção cultural por meio de atividades que agucem a sensibilidade, renovem a autoestima, fortaleçam os vínculos com a 
cidade, estimulem atitudes criativas, críticas e cidadãs, proporcionando prazer e conhecimento; 
III - Intercâmbio de experiências criativas e referências estéticas entre os criadores culturais de Londrina e os de outros centros do Brasil e do exterior; 
IV - Processos amplos de formação de público para as manifestações artístico-culturais; 
V - Ações de preservação do patrimônio histórico material e imaterial relevantes para o município. 
2.4 Na análise de cumprimento do objeto e objetivos do projeto, serão observadas as metas apresentadas na proposta. 
2.5 Os projetos deverão indicar como localização Londrina/PR, compreendendo área urbana e distritos. 
  
3. DAS ÁREAS CULTURAIS: 
 
3.1 Os projetos podem propor atividades nas seguintes áreas culturais: Artes de Rua; Artes Plásticas; Artes Gráficas; Artesanato; Cultura Integrada 
e Popular; Cinema; Circo; Dança; Música; Teatro; Fotografia; Literatura; Mídia; Patrimônio Cultural e Natural; Hip Hop; Infraestrutura Cultural, e 
Videografia. 
 
3.2 Os projetos poderão compreender mais de uma área cultural. No Plano de Trabalho deverá ser apontada a área principal, para efeito de registro 
de indicadores, e as outras como áreas secundárias. 
  
4. DOS VALORES DISPONÍVEIS PARA O EDITAL: 
 
4.1 O valor total deste edital é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para até 24 meses, sendo R$ 550.000,00 provenientes do orçamento 
de 2026 e R$ 550.000,00 provenientes do orçamento de 2027, oriundos do Fundo Especial de Incentivo a Projetos Culturais – FEIPC. 
 
4.2 Serão selecionados projetos até o valor máximo, conforme a tabela a seguir: 
  

Linhas Qtde total de projetos Valor Máximo por projeto 

Vilas Culturais 5 Até 220.000,00 

  
4.3 Cada projeto deverá apresentar o plano de trabalho para até 24 meses limitado ao valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para cada 
ano, equivalente a R$ 9.166,66 por mês. 
 
4.3.1 Se apresentar tempo parcial na proposta ou em alguma rubrica, deverá ser previsto valor equivalente, podendo a comissão fazer essa glosa, 
se for o caso. 
 
4.3.2 Durante a execução não poderão ser remanejados valores para rubricas de serviços de programação e administrativo. 
 
4.4 A CAPPE poderá aprovar o projeto com diminuição ou exclusão de valores das rubricas do plano de trabalho apresentado até o máximo de 10% 
do valor solicitado, sem prejuízo de eventual exclusão de rubrica não autorizada, que não entraria nesse cômputo. 
  
5. ETAPAS 
 
5.1 Este edital é composto pelas seguintes etapas: 
 
5.1.1 Inscrição – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais. 
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5.1.2 Seleção – etapa em que a comissão analisa e seleciona os projetos. 
 
5.1.3 Habilitação – etapa em que os agentes culturais, cujos projetos tenham sido selecionados na etapa anterior, serão convocados para apresentar 
documentos de habilitação. 
  
6. DOS PRAZOS 
 

Publicação do Edital 22/05/2026 

Prazo de Inscrição dos projetos 25/05/2026 a 15/06/2026 

Etapa de Seleção de Projetos e de Habilitação 
O cronograma com as datas e publicação dos Editais serão disponibilizados na página 

https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-cultura/promic/editais 

Prazo de Execução dos projetos 24 meses, com início na data de assinatura do Termo de Execução Cultural 

  
7. DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 As inscrições serão realizadas do dia 25 de Maio de 2026 até às 17h59 do dia 15 de Junho de 2026. 
 
7.2 As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 10 deste edital. 
  
8. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
8.1 Os projetos apresentados deverão ser executados em 24 meses, com início na data da última assinatura do Termo de Execução Cultural. 
  
9. DA ETAPA DE INSCRIÇÃO: 
 
9.1 Quem poderá se inscrever: 
 
9.1.1 Pessoa jurídica de direito privado, de natureza cultural e sem fins lucrativos, que esteja em atividade há no mínimo 1(um) ano, a ser demonstrado 
por meio do CNPJ apresentado. 
 
9.1.2.1 Que esteja de acordo com as finalidades e procedimentos de execução, prestação de contas e acompanhamento estabelecidos pela legislação 
mencionada e os termos do presente Edital. 
 
9.1.2.2 Tenha sede ou foro no Município de Londrina. 
 
9.1.2.3 Tenha estatuto atualizado e registrado, no qual conste finalidade cultural; 
 
9.1.3 O não atendimento dos requisitos e impedimentos constante deste edital implicam em desclassificação do projeto. 
 
9.1.4 O proponente deverá manter as condições declaradas no momento da formalização, inclusive de domicílio. Se houver mudança o projeto será 
suspenso, devendo apresentar o relatório final e devolução de recursos não aplicados. 
  
9.2 Quem não poderá inscrever projetos: 
 
9.2.1 Pessoa jurídica que tenha em sua composição, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de membros da comissão de seleção de projetos ou de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tenha 
atuado nas etapas de elaboração/proposição do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos, sem prejuízo da 
verificação de outros impedimentos previstos na legislação específica ou no edital. 
 
9.2.2 Pessoa jurídica que tenha como diretor/responsável/representante legal como membros nas comissões e conselhos que fazem a seleção 
projetos; 
 
9.2.3 Pessoa Física, Coletivo, MEI, EI ou Pessoa jurídica que não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeiras, não estejam autorizadas a 
funcionar no território nacional; 
 
9.2.4 A Pessoa jurídica ou pessoa física que tiverem prestação de contas reprovadas pelo Município de Londrina ou que esteja omissa no dever de 
prestar contas, ficando inabilitadas para concorrer ao incentivo cultural municipal; 
 
9.2.5 A Pessoa jurídica ou pessoa física que tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
 
9.2.6 A Pessoa jurídica ou pessoa física que tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
 
a) suspensão de participação em licitação e em chamamento público e/ou impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar e participar de chamamento público e/ou de contratar com a administração pública; 
 
9.2.7 A Pessoa jurídica ou pessoa física que tenha tido contas julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
 
9.2.8 A Pessoa jurídica que tenha entre seus dirigentes: 
 
a) membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
b) cujas contas tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
c) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
d) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 
de junho de 1992. 
 

https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-cultura/promic/editais
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9.2.9 Os itens acima serão verificados na fase de Habilitação, podendo gerar a desclassificação do projeto por não atendimento das condições 
mínimas de participação. 
  
10. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO: 
 
10.1 Cada proponente poderá inscrever um projeto neste edital. 
 
10.1.1 Caso seja protocolada a mesma proposta de projeto será considerada válida apenas a última inscrição. 
 
10.2 No âmbito do Programa Estratégico de Vilas Culturais, cada proponente pode ter apenas um termo em execução. 
 
10.3 A inscrição deverá ser realizada pelo presidente ou representante legal da pessoa jurídica, devidamente cadastrado como agente cultural na 
Plataforma Londrina Cultura. 
 
10.4 As inscrições serão realizadas exclusivamente na Plataforma Londrina Cultura, de forma online, na barra de acessos “Oportunidades” e no Edital 
específico. 
 
10.4.1 O link da “Oportunidade” para inscrição, bem como o edital, o plano de trabalho e demais documentos será disponibilizado, também, 
em: https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-cultura/promic/editais. 
 
10.5 Para validação da inscrição, o proponente deverá ter cadastro na Plataforma Londrina Cultura como agente cultural, preenchendo todos os 
dados do cadastro, conforme exige a plataforma. 
 
10.5.1 O link para cadastro está disponível em http://www.londrinacultura.londrina.pr.gov.br/ 
 
10.6 Não serão aceitas inscrições entregues presencialmente na Secretaria Municipal de Cultura, por email, por materiais postados via Correios, 
enviadas por outro sistema ou em outros ambientes diversos da Plataforma Londrina Cultura, ou qualquer outro meio que não seja pelo link da 
Oportunidade aberta para esse fim. 
 
10.7 O proponente deverá inserir na Plataforma Londrina Cultura as documentações obrigatórias. 
 
10.8 No ato de envio da inscrição o sistema verifica automaticamente o cadastro do agente e só aceita, o envio da inscrição, quando todos os campos 
do cadastro do agente estiverem preenchidos corretamente. 
 
10.9 No carregamento de documentos no sistema, o arquivo será salvo com o mesmo nome do campo no qual foi inserido. Cabe ao proponente 
verificar a compatibilidade do teor do arquivo carregado com o nome do campo na Plataforma Londrina Cultura e o exigido pelo edital. 
 
10.10 É de inteira responsabilidade do proponente a correta inserção dos arquivos, bem como a conferência dos documentos e dados informados. 
 
10.11 Os documentos obrigatórios (item 15) devem ser anexados no formato em PDF, com exceção do documento ANEXO II - Plano de Trabalho - 
Dados das Atividades, do item 15.6, que deverá ser anexado em formato de planilha conforme o modelo disponibilizado. O tamanho máximo aceito 
pelo sistema é de 10 Mb para cada arquivo. Para os campos que demandem mais de um documento a ser anexado, os documentos devem ser 
agrupados em um único arquivo para anexar na Plataforma Londrina Cultura. 
 
10.12 Poderão ser anexados arquivos complementares no formato pdf, jpg ou jpeg, mp3 e mp4, relativos ao item 15, no campo próprio com tamanho 
máximo de 10Mb para cada complemento. Poderão ser colocados até 5 (cinco) complementos. Nestes casos, indicar no plano de trabalho a descrição 
e a que se refere cada complemento. 
 
10.13 Os documentos exigidos no item 15, anexados em formatos diferentes dos previstos e que não puderem ser abertos ou que estejam 
corrompidos, serão desconsiderados, podendo resultar em desclassificação do projeto se obrigatórios. 
 
10.14 A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabiliza pelo cadastro de agente/proponente ou de inscrição não efetuados, causados por 
motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem 
a transferência de dados ou acesso aos arquivos disponíveis na Plataforma Londrina Cultura. 
 
10.15 Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, indicadas no sistema como "pendentes" após o envio da proposta na 
Oportunidade aberta na Plataforma Londrina Cultura, até o horário e data limite estipulados neste Edital. Serão desconsideradas as propostas com 
status de “rascunho” não enviadas. Cabe ao interessado certificar-se de que a sua proposta na aba “minhas inscrições” encontra-se relacionada na 
seção “enviadas”. 
 
10.16 A apresentação da inscrição implica prévia e integral concordância do proponente com as disposições previstas neste Edital. 
 
10.17 Eventuais irregularidades na documentação ou nas informações enviadas no ato da inscrição, constatadas a qualquer tempo, quando for o 
caso, implicará na desclassificação do proponente, sem prejuízo da aplicação das medidas legais cabíveis. 
 
10.18 As dúvidas relacionadas ao processo de inscrição na Plataforma Londrina Cultura poderão ser resolvidas através do telefone (43) 3371-6614 
das 12h as 18h00 com limite de atendimento até às 17h do último dia de inscrição; e pelo email promic.editais@londrina.pr.gov.br. As dúvidas poderão 
ser enviadas até 03 (três) dias antes do término das inscrições. 
 
10.19 Toda a documentação anexada é parte integrante do projeto apresentado para concorrer ao incentivo cultural, sendo objeto de análise da 
comissão de seleção, exceto documentos eventualmente desconsiderados. 
  
11. DAS VILAS CULTURAIS: 
 
11.1 Da finalidade 
 
11.1 Este Edital tem por finalidade a execução do Programa Estratégico Vilas Culturais, com a manutenção básica e funcionamento de espaços 
culturais com recursos públicos por meio de fomento. 
 
11.1.1 Os projetos selecionador para compor este programa devem atuar de forma coordenada com a Secretaria de Cultura, visando o atendimento 
da política pública de cultura. 
 
11.1.2 Os projetos de Vilas Culturais deve visar a oferta ou manutenção de espaços para: 
 
a) realização de programação cultural como pontos de encontro, de lazer e de fruição cultural para os cidadãos, privilegiando a descentralização e/ou 
garantia da universalização da Cultura ao cidadão; e/ou 

https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-cultura/promic/editais
mailto:promic.cultura@londrina.pr.gov.br
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b) articulação de artistas e/ou grupos de produção cultural, em linguagens específicas ou integradas. 
c) realização de atividades culturais promovidas pelo seu próprio grupo gestor; 
d) O acolhimento de atividades culturais promovidas por outros, em especial no âmbito de projetos culturais fomentados pelo Programa Municipal de 
Incentivo à Cultura; 
 
11.1.3 As propostas devem resultar em: 
 
a) qualificação do espaço urbano e a melhoria da qualidade de vida da população de seu entorno, por meio do acesso a bens culturais; e/ou 
b) qualificação do espaço para articulação das linguagens e áreas culturais a que se propõe, por meio do acesso aos meios de produção cultural. 
  
11.2 Da localização e características 
 
11.2.1 A Vila deverá apresentar local adequado às atividades propostas, podendo ser desclassificado projeto que indicar local sem condições de 
utilização. 
 
11.2.2 Os espaços a serem tornados Vilas Culturais podem ser localizados na área urbana e distritos do município de Londrina, em espaços públicos 
ou privados. 
 
11.2.2.1 No caso de locação de espaço privado, deve ser apresentado o contrato de locação firmado com o proprietário do imóvel ou quem tenha 
poderes; 
 
11.2.3 Se a implantação da vila se der em apenas parte do imóvel, deve ser detalhada a delimitação de uso do espaço e como ocorrerão as atividades 
em concorrência com a outra parte do imóvel. 
 
11.2.3.1 Neste caso, caberá ao proponente demonstrar também como será feita a divisão de despesas. 
 
11.2.4 Cada Vila Cultural, de acordo com suas características, deve dispor de medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida e idosos, nos termos do item 17 e demais legislações sobre acessibilidade. 
  
11.3 Das Atividades e Funcionamento 
 
11.3.1A Vila Cultural deverá garantir oferta regular de atividades abertas ao público, indicando um mínimo de 30 horas semanais de atendimento, em 
dias e horários definidos no plano de trabalho conforme a vocação do espaço, o perfil do público atendido e as características do território, podendo 
incluir períodos noturnos, finais de semana e feriados.  Caso seja constatado o não funcionamento da vila nos dias indicados, será aplicada 
Advertência.   
 
11.3.1.1 O horário de funcionamento da Vila Cultural  deverá constar em divulgação nas redes sociais, na Bio do Perfil do Instagram e em placa na 
fachada, de forma e local visível, conforme modelo a ser disponibilizado pela Secretaria de Cultura. 
 
11.3.1.2 A gestão da Vila deverá estar disponível para atendimento da Secretaria de Cultura de segunda a sexta das 12h as 18h. 
 
11.3.1.3 Para alteração dos dias e horários será necessária prévia aprovação da comissão.    
 
11.3.2 Deverá ser oferecido diariamente ao menos um serviço que possa ser acessado pela comunidade em geral, de segunda a sexta, como uma 
programação permanente de exposições, acesso a acervos, bibliotecas ou outro serviço com essa frequência diária e contínua. 
 
11.3.2.1 Esse atendimento não está limitado aos horários do serviço de produção administrativa ou programação cultural. 
 
11.3.2.2 A programação artística e demais atividades e cessões a grupos poderão compreender também estes períodos e outros horários matutinos, 
noturnos e finais de semana e feriados. 
 
11.3.3 As programações culturais previstas no período de 01 a 30 de dezembro vão compor a programação cultural de Aniversário de Londrina e de 
final de ano do município. 
 
11.3.4 As demais atividades e programações realizadas em dias e horários diversos não desobrigam a vila das obrigações acima. 
 
11.3.5 Todas as atividades e programações realizadas deverão ser relatadas e comprovadas. 
 
11.3.5.1 É admitida a realização de atividades comerciais vinculadas à programação cultural das Vilas, incluindo venda de produtos culturais, bilheteria 
de eventos e cessão de espaço para atividades compatíveis com o objeto, desde que previstas no plano de trabalho e com os recursos revertidos 
integralmente à sustentabilidade da Vila Cultural. Fica vedada a instalação de atividades comerciais permanentes e de bares ou similar, que 
descaracterizem a finalidade cultural do espaço. 
 
11.3.5.2 Em dias de eventos culturais que justifiquem, se houver comércio de comida e bebida, deverá haver ter alvarás e licenças que permitam 
essa atividade. Se for constatada a inexistência de alvará e licença será emitida advertência e encaminhado aos órgãos competentes para as 
providências legais. 
 
11.3.6 O projeto poderá prever um recesso de no máximo 30 dias ao ano, que podem ser corridos ou alternados. Os períodos de recesso precisam 
ser comunicados com antecedência mínima de 15 dias e autorizados pela Secretaria de Cultura previamente. 
 
11.3.7 Deve-se observar que o espaço é mantido com recurso público e que além das regras do Programa Municipal de Incentivo à Cultura também 
outras leis municipais preveem regras que devem ser observadas, como o Código de Posturas (atual Lei nº 11.468/2011 Código de Posturas do 
Município de Londrina) e o Decreto 465/2009, que versa sobre licenças para diversões públicas e eventos em geral. 
  
11.4 DA PREVISÃO DE DESPESAS 
 
11.4.1 É obrigatório à vila cultural prever: 
 
11.4.1.1 prestação de serviço de programação cultural; 
 
11.4.1.2 prestação de serviço de produção administrativa; 
 
11.4.1.2.1 Para cada um desses serviços o valor máximo é de até 25% do valor total do projeto apresentado. O projeto só irá remunerar uma pessoa 
para cada uma dessas funções. 
 

http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/sec_fazenda/diretoria_fiscalizacao_atividades_economicas/codigo_de_posturas_lei_11468_2011.pdf
http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/sec_fazenda/diretoria_fiscalizacao_atividades_economicas/codigo_de_posturas_lei_11468_2011.pdf
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11.4.1.3 A contratação dos serviços de programação cultural e produção administrativa deverá obedecer à legislação trabalhista e tributária aplicável 
à natureza das funções exercidas, contratados sobre o regime de MEI, Pessoa Jurídica ou CLT. Caberá ao proponente definir o regime de contratação 
mais adequado à realidade do serviço, observando os direitos dos trabalhadores e as obrigações previdenciárias e fiscais decorrentes. O edital não 
obriga o formato jurídico da contratação, sendo de responsabilidade exclusiva da entidade a adoção do melhor instrumento para garantir a 
regularidade das relações de trabalho. 
 
11.4.1.4 Os serviços deverão ser prestados de forma presencial na própria vila cultural. 
 
11.4.1.5 O serviço remunerado por esta rubrica deverá atender exclusivamente o projeto da vila cultural. 
 
11.4.1.6 A remuneração é para o serviço realizado, podendo ser glosados se ficar constatado que não está sendo realizado. 
 
11.4.1.7 Deverá ser encaminhado relatório da realização desses serviços. 
  
11.4.2 Poderão também ser previstas uma ou mais das seguintes despesas: 
 
11.4.2.1 Despesas com locação, no caso de imóvel alugado; 
 
11.4.2.2 Despesas com água, energia elétrica, telefone, internet, segurança (vigilância e alarme) e contador, exclusivamente para contabilidade do 
projeto. Para despesa de contador, será de até 5% do valor anual. 
 
11.4.2.3 Despesas com manutenção compreendendo pequenos reparos (mão de obra e material), reformas que tenham o escopo de segurança e 
incêndio e acessibilidade, nos termos do Marco Regulatório do Fomento. Não serão aceitas despesas a título de reformas que envolvam benfeitorias 
na estrutura do imóvel, embelezamento ou qualquer outra que agregue valor ao imóvel, ainda que este seja público. Estas despesas deverão ser 
exigidas do proprietário para o bom uso do imóvel. 
 
11.4.2.4 Despesas com a programação de atividade cultural para o cumprimento das alíneas “a” e/ou “c” do item 11.1.2: 
 
a) até o montante de 30% (trinta por cento) do valor limite para apresentação de propostas, conforme item 4.3. 
b) deverão ser indicadas as ações previstas no plano de trabalho; 
c) as atividades culturais custeadas devem ser exclusivas do projeto e não podem estar previstas em outros projetos, nem a tí tulo de 
complementação.  
 
11.4.2.5 Custo da placa de identificação exigida pelo item 11.8.2. 
 
11.4.3 Dos Custos do Projeto e Plano de Aplicação 
 
11.4.3.1 Somente poderão ser previstas as despesas descritas nos itens acima. 
 
11.4.3.2 O plano de aplicação apresentado no projeto deve indicar corretamente o cálculo dos valores unitários e totais por rubrica e a soma total das 
rubricas solicitadas. 
 
11.4.3.5 As despesas devem ser indicadas pelo prazo de execução do projeto, salvo as despesas de manutenção e custo da placa. 
 
11.4.3.6 O Plano de trabalho deverá conter a planilha orçamentária no qual o proponente indica todos os custos do projeto e somente o valor deve 
ser utilizado apenas para estas despesas. 
 
11.4.3.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, 
e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, desde que sejam despesas diferentes, sendo vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 
 
11.4.3.8 Nos casos de programação própria deverão ser encaminhados percentual de 10% dos ingressos e/ou convites para a Secretaria Municipal 
de Cultura. Em caso de cobrança de ingresso, venda de produtos, ajuda de custo, aluguel, ou outras arrecadações, os recursos provenientes deverão 
ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamentária a previsão de arrecadação, apontando a sua 
necessidade, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso. 
 
11.4.3.9 Se forem incluídas rubricas no plano de aplicação de despesas não permitidas por este edital, elas serão excluídas e o valor final do projeto 
será recalculado, sem prejuízo da prerrogativa de aprovação do plano de trabalho pela comissão com diminuição ou exclusão de 10% no valor das 
rubricas. 
 
11.4.3.9.1 Se houver corte nas rubricas de cachês e a execução do termo for aceita pelo selecionado, não poderá haver remanejamento posterior 
para estas rubricas baseado na justificativa deste corte. 
 
11.4.3.10 É vedado utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto do projeto. 
  
11.4.4 Das Receitas da Vila Cultural 
 
11.4.4.1 Apresentar a tabela de valores para uso do espaço e/ou outras taxas cobradas. Caso o espaço não realize esse tipo de cobrança, deve ser 
apontado no plano de trabalho. 
 
11.4.4.2 A cobrança de valores e/ou outras taxas só poderá acontecer caso estiver no plano de trabalho, de acordo com o item anterior. 
  
11.5 Da Gestão da Vila Cultural 
 
11.5.1 A entidade, por meio do seu grupo gestor, será responsável por conquistar condições de autossustentação dos espaços. 
 
11.5.2 Deverá assegurar o funcionamento da Vila Cultural, garantindo o custeio dos demais custos que não são compreendidos pelo fomento. 
 
11.5.3 Será também a única responsável pela gestão e funcionamento do espaço, da manutenção dos alvarás e licenças, contratações, pagamentos 
de pessoal e fornecedores, e demais custos não contemplados pelo fomento. 
 
11.5.3.1 Deve garantir que durante o período de vigência do projeto a Vila Cultural será utilizada apenas para a programação indicada no projeto e 
para outras atividades culturais, não sendo possível utilizar o espaço para atividades que tenham cunho político-partidários, eventos esportivos ou 
particulares ou outros que não sejam compatíveis ou que descaracterizem o projeto. 
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11.5.4 As Vilas Culturais são espaços para a ativação e produção culturais, com a realização de atividades para a comunidade em que está inserida 
e para a cidade. Ela não se destina a ser um espaço utilizado para atividades exclusivas de apenas um grupo ou entidade. Também não cumprirá a 
finalidade os espaços que tenham a previsão de realização esparsa de programação aberta à população. devendo ser utilizada por pelo menos mais 
02 (dois) grupos coletivos constituídos por pessoas diversas. 
 
11.5.5 Caso seja constatado que pessoas jurídica com finalidade lucrativa estão se utilizando do espaço de vilas culturais como se seu fosse, o termo 
de execução será rescindido. 
 
11.5.6 O descumprimento dos termos deste edital, do objeto da proposta, dos dias de funcionamento e da falta de manutenção das condições legais 
ensejam a rescisão do termo; 
  
11.6 Da Habilitação e assinatura do Termo de Execução das Vilas Culturais: 
 
11.6.1 Para funcionamento, as Vilas Culturais (instaladas ou não) deverão apresentar o Certificado do Corpo de Bombeiros e o Alvará de Licença 
(no qual conste CNAE compatível com as atividades que serão realizadas na vila), devidamente válidos e que autorizem o seu funcionamento para 
a cumprir a etapa de habilitação. 
 
11.6.2 Se não forem apresentados esses documentos, ou não estiverem com CNAES adequados às atividades ou de alguma forma sem validade no 
momento da habilitação, poderá ser concedido prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentação após o edital final de habilitação. Comprovada a 
necessidade com documentos (protocolos etc) que comprovem as providências desde a Publicação do Resultado Final, poderá ser solicitada a 
extensão desse prazo por até 30 dias. 
 
11.6.2.1 A celebração do termo de execução cultural será realizada somente após a entrega do documento, permanecendo porém o prazo final de 
execução do termo, devendo a entidade refazer o cronograma de atividades com o prazo readequado de até e readequação do valor referente aos 
meses. 
 
11.6.2.2 Até a apresentação dos alvarás e licenças válidos que autorizem o seu funcionamento, será realizado um repasse inicial para fins unicamente 
de pagamento de aluguel, água e energia elétrica. Após o início do funcionamento da Vila Cultural, com os Alvarás e Licenças devidamente vigentes 
e válidos, seja considerada autorizado o funcionamento da Vila Cultural e a realização das demais despesas aprovadas no plano de aplicação. 
  
11.7 Durante o período de execução - Alvará de Funcionamento e Certificado do Corpo de Bombeiros 
 
11.7.1 O Alvará de Licença e o Certificado do Corpo de Bombeiros são imprescindíveis para autorizar o funcionamento das Vilas Culturais. 
 
11.7.1.1 Estes documentos devem indicar CNAE compatível com as atividades que serão realizadas na vila cultural e devem permanecer válidos 
para que possa funcionar. A entidade proponente será a única responsável pelo ato de renovação deste documentos, devendo providenciar em 
tempo para que não haja interrupção da vigência. 
 
11.7.1.2 Durante a execução, esses documentos deverão ser renovados sempre que vencerem e encaminhados à Secretaria Municipal de Cultura, 
sob pena de serem considerados como não existentes. 
 
11.7.1.3 Não havendo alvarás e/ou o Certificado Corpo de Bombeiros válidos, que permitam seu funcionamento, será declarado suspenso o prazo 
de execução do projeto desde a data final de validade do documento até que seja restabelecida a condição. 
 
11.7.1.4 A Secretaria Municipal de Cultura não reconhece e não se responsabiliza pelas atividades realizadas sem Alvará de licença e Certificado do 
Corpo de Bombeiros, sendo de total responsabilidade da entidade que mantém o espaço. 
 
11.7.1.5 No prazo de suspensão não haverá repasses e, por não haver a realização do objeto, os valores correspondentes não serão devidos. 
Eventuais despesas realizadas terão seus valores excluídos. 
 
11.7.1.6 Do valor total do projeto aprovado será suprimido o valor equivalente às despesas desses meses de suspensão do termo. 
 
11.7.1.7 O prazo de execução do termo não será ajustado em função de eventual suspensão, permanecendo o mesmo prazo final. 
 
11.7.1.8 No caso de invalidade do Alvará ou do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, ou outro fator que impeça a realização do 
objeto por mais de 60 dias, o termo poderá ser rescindido unilateralmente pelo Município, em razão de descumprimento das disposições desde 
Decreto, do Edital, do termo assinado e/ou do plano de trabalho aprovado, com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
11.7.1.9 Excepcionalmente, se a administração pública considerar adequado, poderá ser firmado um termo de ajuste de conduta TAC com a entidade 
a fim de evitar a rescisão, determinando multa e um prazo para regularização de no máximo mais 30 dias. 
 
11.7.1.9.1 Não havendo a devida regularização por parte do proponente, será realizada a rescisão unilateral do termo em execução, sendo obrigatória 
a entrega das prestações de contas do objeto (relatório) e financeira (relatório e documentos comprobatórios), com a apuração dos valores não 
utilizados para sua devida devolução e a aplicação das penalidades previstas no TAC. 
  
11.8 DA DIVULGAÇÃO ESPECÍFICA PARA AS VILAS CULTURAIS 
 
11.8.1 Deverá ser divulgado na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais o incentivo com a logomarca 
 
11.8.2 Da placa: a Vila Cultural deverá manter visível na sua fachada uma identificação (placa) com a indicação de que é incentivada pelo Município 
de Londrina. logomarcas e o horário de funcionamento, conforme modelo disponibilizado no site da Secretaria Municipal de Cultura. 11.8.3 Para as 
Vila a serem instaladas, será concedido um prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do termo para adequação da placa. 
 
11.8.3 Deverá ser afixado na Vila Cultural, em local físico de fácil acesso e visualização à população informativo da programação semanal ou mensal 
fixa da Vila Cultural e constar nas redes sociais semanalmente. 
 
11.8.4 Constatada o não atendimento destes itens, ausência ou inadequação da placa será aplicada advertência e, não havendo a adequação no 
prazo, a suspensão do projeto. 
  
12. CONDIÇÕES GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
 
12.1 Os projetos devem observar estas condições gerais: 
 
a) as atividades deverão ser gratuitas, salvo se houver justificativa para a necessidade de cobrança. Esta necessidade deve ser indicada no Plano 
de Trabalho, com informações sobre o uso do valor arrecadado, e será avaliada pela comissão de seleção que poderá aprovar ou não a cobrança. 
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b) criação de perfil do projeto em rede social (Instagram). Se for projeto de continuidade, apenas de edições diferentes, poderá ser mantido o mesmo 
perfil. Para cumprimento deste item não serão aceitos perfis da entidade ou outros que não sejam exclusivo para as atividades previstas no projeto. 
 
12.2 No caso de promoção de atividades que exijam alvarás e licenças específicos, o proponente deverá se responsabilizar pela sua obtenção e 
atendimento da legislação vigente, em especial para realização de eventos que sejam compatíveis com seu alvará/CNAE. 
  
13. FERRAMENTAS PARA COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES: 
 
13.1 Será obrigatória a criação de perfil do projeto em rede social (Instagram) para registro, divulgação e acompanhamento do cumprimento do objeto 
proposto no projeto, conforme Manual a ser disponibilizado. 
 
13.1.1 No caso de proposta cuja natureza do objeto impossibilite o atendimento parcial ou total deste item, deverá ser apresentada justificativa a ser 
analisada pela comissão de seleção, que poderá aprovar ou não. Neste caso, o proponente deverá disponibilizar esses materiais através de arquivo 
compartilhado com a Secretaria de Cultura. 
  
14. ATIVIDADES PROGRAMADAS COM A SECRETARIA DE CULTURA: 
 
14.1 Deverão ser previstas em todos os projetos e detalhadas no Plano de Trabalho, sob pena de desclassificação: 
 
a) ao menos 01 (uma) atividade para compor a programação cultural de Aniversário de Londrina no mês de dezembro de 2026 e 2027 na Vila Cultural. 
Não será permitida a alteração para outro mês, exceto por definição da Secretaria Municipal de Cultura consultado o projeto. As ações previstas 
devem ser custeadas e organizadas pelo proponente. 
b) sessão de 02 (dois) dias ao ano para utilização gratuita do espaço da Vila Cultural para receber programação indicada pela Secretaria Municipal 
de Cultura, a ser ajustado na oportunidade. 
  
15. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NA INSCRIÇÃO 
 
15.1 Histórico de atividades da pessoa jurídica que descreva as ações que a entidade realizou na área cultural e que demonstre a sua capacidade 
técnica e operacional e que detêm condições para desenvolver as atividades e alcançar as metas estabelecidas na parceria, conforme modelo 
no Anexo V. 
 
§1 É recomendável que o descritivo contenha: nome da atividade/ação, breve descritivo da atividade/ação; número de público atendido, ano, local, e 
período. 
 
§2 Se o documento não contiver informações suficientes para demonstrar a capacidade, poderá ser considerado pela comissão como não 
apresentado. 
 
15.2 Portfólio do proponente, que deverá comprovar as atividades indicadas no histórico. 
 
15.3 Carta de anuência e currículo de todas as pessoas indicadas no projeto e do grupo gestor, nos termos do item 15.4; 
 
15.4 Carta de anuência e currículo dos prestadores de serviço de produção administrativa e de programação cultural, quando for o caso, nos termos 
do item 15.4; 
 
15.5 Plano de trabalho para todo o período de execução, com preenchimento integral dos campos (Anexo I); 
 
15.6 Dados das Atividades do Plano de Trabalho, com preenchimento integral dos campos (Anexo II); 
 
15.7 Fotos do local ou Croqui pretendido para as vilas ainda não instaladas (que deverá ser enviado como anexo); 
  
15.8 A não apresentação dos documentos ou apresentação em desacordo com o solicitado neste item 15 será indicado pela comissão no Edital 
Preliminar e importará na desclassificação do projeto caso não seja regularizado no prazo do recurso. No recurso poderão ser apresentados 
documentos obrigatórios não validados pela comissão, à exceção do Plano de Trabalho, uma vez se tratar de documento essencial para a análise e 
pontuação. 
 
15.8.1 Os documentos solicitados na inscrição serão pontuados no critério Clareza e Coerência, no parâmetro de apresentação de documentos 
comprobatórios das ações propostas. 
 
15.9 Os Currículos apresentados devem ser compatíveis com a atividade a ser exercida, de forma que o credencia para execução daquela função. 
 
15.9.1 Para as profissões regulamentadas, o profissional indicado deverá estar habilitado para a função. 
 
15.10 A carta de anuência deverá conter a função que será exercida e o valor da prestação de serviço, devendo ser assinada pelo próprio profissional 
ou procurador. Neste segundo caso, é necessária a identificação da pessoa que assina a carta e apresentação da competente procuração; 
 
15.10.1 Os prestadores de serviços só poderão dar sua anuência para uma das funções de programação cultural ou produção administrativa e em 
apenas um projeto inscrito neste edital; 
 
15.10.2 Os prestadores de serviços que já estiverem exercendo qualquer desses serviços em outro projeto de vila cultural já em execução não poderá 
dar anuência em projetos inscritos neste edital; 
 
15.10.3 Para os casos em que houver a necessidade de realização de processo de seleção, deverá ser indicado o perfil e o procedimento e os 
critérios de seleção. 
 
15.11 Será considerado o menor valor no caso de divergência entre o valor solicitado no plano de aplicação para pagamento da prestação de serviço 
e o apresentado na carta de anuência. 
 
15.12 Os projetos já aprovados e desenvolvidos no ano anterior, e que forem concorrer novamente aos benefícios do incentivo cultural com repetição 
de seus conteúdos fundamentais, recomenda-se preencher o item V do Plano de Trabalho (relatório de atividades contendo as ações previstas e 
executadas, bem como especificação dos novos conteúdos e benefícios planejados para a continuidade). 
 
16 COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO) 
 
16.1 Todos os campos deverão ser preenchidos, com o máximo de detalhamento possível, e se não estiver completo, o projeto perderá pontos no 
critério Clareza e Coerência. 
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16.2 No plano deverão ser descritas as metas a serem atingidas pelo grupo gestor, as linguagens que serão atendidas no espaço, possíveis projetos 
e atividades acolhidas, minuta da programação das ações previstas ou em continuidade, plano de ocupação artística, indicação do horário de 
funcionamento administrativo, definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
 
16.3 Para Vilas Culturais já instaladas: Deverão ser preenchidos todos os campos, em especial, do endereço completo do imóvel; da capacidade 
de público do local; da descrição das instalações e das condições do espaço físico da Vila Cultural, entre outra informações relevantes. 
 
16.4 Para Vilas Culturais ainda não instaladas: Deverão ser preenchidos todos os campos, em especial, a previsão de endereço/região e descrição 
das instalações e das condições do imóvel pretendido para a Vila Cultural; necessidade que o espaço deverá atender (como por exemplo salas para 
oficinas, bibliotecas, audiotecas, espaços para apresentações etc.); 
 
16.5 As inscrições que anexarem cópias ilegíveis de qualquer documento obrigatório solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens 
obrigatórios, serão desclassificadas na Etapa de Seleção. 
 
16.6 Se o Plano de Trabalho apresentar lacunas expressivas, objeto inexequível, inadequado ou sem coerência, ou outro fator similar apontado pela 
comissão que impossibilite a sua avaliação, o projeto será desclassificado e com pontuação zero. Neste caso, poderá o proponente apresentar 
recurso e se for aceito, o projeto será pontuado, sem novo prazo de recurso. 
 
16.7 O campo Dados das Atividades deverá conter a data com dia, mês e ano de cada atividade; 
 
16.8 Na capacidade de público deverá ser indicada a expectativa de público do projeto baseado na divulgação que será realizada, em edições 
anteriores (se houver), ou em atividades semelhantes já realizadas para esse público e local. A quantidade de público indicada será observada no 
resultado final do projeto. 
 
17. RECURSOS DE ACESSIBILIDADE 
 
17.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos 
do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 
 
17.1.1 São medidas de acessibilidade: 
 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se 
realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao 
conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e 
colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 
ofertas culturais em geral. 
 
17.1.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das 
seguintes iniciativas, entre outras: 
 
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
  
18. DA ETAPA DE SELEÇÃO 
 
18.1 Quem analisa os projetos 
18.1.1 Os projetos serão analisados pela Comissão de Análise de Programas e Projetos Estratégicos - CAPPE e suas atividades serão registradas 
em ata. 
 
18.2 Quem não pode analisar os projetos 
 
18.2.1 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando: 
 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 
III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do 
grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 
IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo cônjuge ou companheiro. 
 
18.2.2 Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso 
contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos. 
 
18.2.3 Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, 
sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 
  
18.3 Da Análise 
 
18.3.1 Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos, de forma comparativa. 
 
18.3.2 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos 
projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 
no item 19 deste edital. 
 
18.3.3 Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros 
projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 
 
18.3.4 Caberá à comissão a verificação dos projetos quanto às exigências deste edital, sendo utilizados para a avaliação os critérios e metodologias 
nele constantes e na legislação mencionada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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18.3.5 Para análise, todos os projetos serão disponibilizados aos membros, designando-se por ordem alfabética o relator de cada projeto pela ordem 
de inscrição. 
 
18.3.6 Cada proposta será relatada ao conjunto da comissão por um de seus membros. Após este relato, a comissão debaterá e atribuirá a pontuação 
ao projeto de acordo com os critérios constantes no item 19, devendo levar em consideração também as informações acerca da execução anterior 
do projeto e/ou proponente. 
 
18.3.7 Qualquer dos membros da Comissão poderá realizar a leitura integral de qualquer projeto, emitir opiniões, analisar planos de trabalho e 
documentos relacionados ao projeto, para sua melhor avaliação e entendimento, bem como utilizar os relatórios produzidos ou informações no 
processo de acompanhamento de projetos culturais já desenvolvidos, para subsidiar o processo de seleção. 
 
18.3.8 Somente terão caráter desclassificatório os itens que o tratam de forma expressa ou que não cumpram alguma das exigências deste edital. 
 
18.3.9 A pontuação máxima de um projeto será de 100 pontos. 
 
18.3.10 Serão desclassificados os projetos que não obtiverem a pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos. 
 
18.3.11 Na análise, será aplicado o Princípio da Equidade entre as diversas áreas culturais, no sentido de que o resultado oferte a diversidade cultural 
à municipalidade, considerando a proporção dos inscritos em cada área. 
 
18.3.12 Para atendimento do Princípio da não concentração foi limitado o número de projetos inscritos por agente. 
 
18.3.13 Serão desclassificados os projetos que não se enquadrem nas linhas ou objetivos do edital, que não atenderem aos itens do edital ou que já 
tiverem ações que em sua maioria estejam contempladas em outro projeto, sendo atribuído a nota zero. 
 
18.3.14 Todos os projetos serão pontuados, para subsidiar eventual interposição de recurso quanto à pontuação e entrega de documentos. 
 
18.3.15 Na análise, para o estabelecimento de pontuação, será observado como o projeto busca atender o edital as condições gerais para 
apresentação. 
 
18.3.16 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, 
não forem considerados compatíveis ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
 
18.3.17 Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso da etapa de seleção. 
 
18.3.18 Após a análise será publicado o Edital de Resultado Preliminar indicando a pontuação e relacionando aqueles que não atenderam as 
exigências do edital. 
  
19. DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROJETOS 
 
19.1 Para a seleção dos projetos, a comissão utilizará os critérios indicados na Lei nº 8.984/2002: 
 

CRITÉRIO PARÂMETROS DE ANÁLISE 

PONTUAÇÃO 
(graduando entre a pontuação 0 que não 

atende e a pontuação máxima atende 
totalmente) 

I - A relação custo-
benefício 

Relação entre o valor dos recursos previstos para realização da proposta 
e os benefícios que o projeto prevê, considerando o objeto do edital e as 

finalidades culturais apontadas. 
0 a 10 

II - Clareza e coerência nos 
objetivos 

Clareza, consistência e coerência do projeto, considerando-se o conjunto 
de seus campos e anexos previstos, bem como o objeto do edital e as 

finalidades culturais apontadas. 
0 a 15 

III - Criatividade 

Criatividade e inovação do projeto, considerando-se originalidade e 
singularidade da proposta, seja em termos temáticos, pedagógicos, 

estéticos, metodológicos ou inovadores das formas de difusão e 
circulação. 

0 a 05 

IV - Retorno de interesse 
público 

Capacidade de contribuir no circuito público de Cultura em Londrina, 
permitindo/facilitando o acesso à produção, formação e fruição culturais e 

à cultura como direito social. 
0 a 05 

V - Importância para a 
cidade 

Capacidade de gerar qualidade de vida para a população, a partir dos 
potenciais da cultura, e relevância cultural (valor simbólico, histórico, 

estético) da proposta para o cenário cultural de Londrina. Bem como a 
relevância que o projeto dá à cidade de Londrina como centro produtor e 
fomentador de cultura, destacando-a, dentro da área na qual se propõe, 

no contexto das cidades brasileiras. 

0 a 10 

VI - Descentralização 
cultural 

Descentralização geográfica e/ou social, que facilite o acesso à 
diversidade artística e cultural e a seus processos e produtos a 

segmentos da sociedade excluídos desse direito. 
0 a 10 

VII - Universalização e 
democratização do acesso 

aos bens culturais 

Criação de condições que facilitam o acesso à diversidade artística e 
cultural e a seus processos e produtos a todas as pessoas, seja em 
termos de oportunidades criativas, quantidade de apresentações, 

processos de formação de público, qualidades didáticas das produções e 
garantias de acessibilidade. Será considerada na atribuição da pontuação 
se a indicação de público está além da capacidade do local indicado ou 

que não seja condizente com o público de edições anteriores, ou que não 
apresente uma estratégia eficaz para atrair o público. Na prestação de 
contas e cumprimento do objeto será avaliado se foi atingido o público 

indicado no projeto. 

0 a 10 

VIII - Socialização de 
oportunidades de produção 

cultural 

Criação de condições, como criadoras, às pessoas e comunidades para 
iniciação e/ou aperfeiçoamento nas diversas linguagens artísticas ou 

expressões artístico-culturais. 
0 a 10 
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IX - Enriquecimento de 
referências estéticas 

Capacidade de oferecer processos e produtos culturais que deem 
acesso, ampliem, enriqueçam referências histórico-culturais e modos e 

formas de ver e angular, permitindo a ampliação da criticidade e da 
capacidade de percepção, leitura do mundo, expressão e criação. 

Perspectiva de produção e circulação de obras com forma e conteúdo 
inovadores. 

0 a 10 

X - Valorização da memória 
histórica da cidade 

Capacidade de revelar, difundir e valorizar a memória histórica em torno 
de acontecimentos, personagens e comunidades londrinenses. 

Capacidade de revelar os valores artístico-culturais, os costumes, os 
modos de viver e criar e a memória material e imaterial da comunidade. 
Não será considerado como memória o projeto ou pessoas relevantes 

apenas ao seu contexto. 

0 a 5 

XI - Capacidade executiva 
do proponente 

Capacidade do proponente em executar o proposto no projeto, a partir de 
seu histórico como atuador cultural, a ser aferido na análise do histórico 
do proponente, portfólio e em documentos previstos nos termos deste 

Edital. 

0 a 10 

TOTAL 100 pontos 

  
20. RESULTADO PRELIMINAR 
 
20.1 O Edital de Resultado Preliminar indicando a classificação e pontuação e o atendimento das exigências do edital e do sistema de cotas será 
publicado no Jornal Oficial do Município e disponibilizado juntamente com a tabela de pontuação em https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-
cultura/promic/editais ou SEI no Edital Eletrônico de 
Publicação https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0. 
 
20.2 O projeto que não atender as exigências do edital terá no resultado preliminar a indicação de desclassificação, sendo permitido no prazo de 
recurso sanar a incorreção. Após a análise dos recursos, permanecendo o não atendimento, se concretizará a desclassificação. 
  
21. DOS RECURSOS 
 
21.1 Poderá ser apresentado recurso quanto ao edital preliminar no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do 
edital, relatando porque a decisão deve ser revista. 
 
21.2 Será permitido apresentar junto com o recurso os documentos que faltaram, com exceção do Plano de Trabalho, que não poderá ser apresentado 
(ou reapresentado) junto com o recurso porque se trata de um documento essencial para a análise e pontuação, que já foi realizada na etapa de 
seleção. Também não poderá ser solicitada alteração dos dados ou informações constantes do plano de trabalho, ainda que se justifique erro de 
digitação. 
 
21.3 Os recursos deverão ser interpostos por meio de formulário específico (Anexo VII), conforme estabelecido no Edital de Resultado Preliminar. 
 
21.4 Os recursos eventualmente recebidos após o prazo estabelecido ou em meio diverso serão desconsiderados. 
 
21.5 Os recursos serão encaminhados à comissão de seleção quanto à classificação e pontuação para reconsideração ou manutenção da decisão. 
Em caso de manutenção da decisão, o recurso será encaminhado ao titular da pasta para decisão final. 
 
21.6 Concluída a apreciação do recurso e proferida a decisão, considerar-se-á exaurida a esfera administrativa. 
 
21.7 Após a análise dos recursos ou findo o prazo para recurso, os projetos que atenderem as exigências do edital serão classificados por ordem de 
pontuação. Aqueles que não atenderem serão desclassificados. 
  
22. DO RESULTADO FINAL 
 
22.1 Após a análise dos recursos, será publicada a decisão dos recursos e o Resultado Final da seleção no Jornal Oficial do Município ou SEI no 
Edital Eletrônico de 
Publicação https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0 e 
disponibilizado no site https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-cultura/promic/editais. 
 
22.2 Serão contemplados projetos em 1ª convocação até o limite da verba orçamentária disponibilizada pelo Edital. 
 
22.3 Caso não forem as vagas preenchidas em uma das linhas, o recurso poderá ser remanejado para outra, obedecendo a pontuação dos 
proponentes. 
 
22.4 Os projetos classificados e não selecionados por falta de disponibilidade orçamentária serão considerados suplentes. 
 
22.5 Se ocorrer desistência ou outro motivo que impeça o proponente selecionado de firmar o Termo de Execução Cultural, poderá ser convocado o 
projeto suplente na linha, conforme deliberação do titular da pasta e se houver prazo suficiente para sua execução. 
 
22.6 As regras para celebração de Termos de Execução Cultural com os proponentes dos projetos contemplados em convocações posteriores são 
as deste edital. 
  
23. DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 
23.1 Para habilitação do proponente do projeto selecionado, deverão ser encaminhados os documentos do item 23.1.1. As certidões serão 
emitidas pela internet diretamente pela Secretaria Municipal de Cultura, devendo o proponente apenas se certificar de que todas essas certidões 
estarão disponíveis para emissão. 
 
23.1.1 Os documentos deverão ser encaminhados no prazo de 10 dias corridos após a publicação do resultado da etapa de seleção, de acordo com 
as orientações no Edital de Resultado Final: 
 
I. Documento de identificação do representante legal e do tesoureiro da pessoa jurídica: RG e do CPF (será válida a apresentação de Carteira 
Nacional de Habilitação, modelo com foto; de carteiras de identificação profissional - CRM, OAB, CREA, CRC, entre outras - que contenham foto e 
números de RG e CPF; ou de Carteira de Identidade na qual esteja discriminado o número do CPF); 
II. Estatuto atualizado e registrado e suas alterações 
III. Ata de eleição dos dirigentes devidamente vigente e registrada; 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
https://portal.londrina.pr.gov.br/incentivo-cultura/promic/editais
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IV. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio 
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 
VI. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 
VII. Declarações gerais (Anexo VIII); 
VIII. Contrato de Locação do imóvel, quando for o caso 
IX. Extrato de Conta bancária exclusiva para recebimento e movimentação dos recursos, do mesmo CNPJ, não podendo ser conta de sócios. 
X. Alvará de funcionamento; 
XI. Certificado do Corpo de Bombeiros 
 
23.1.2 Declaração de compromisso de entrega do Alvará (X)ou Certificado de Bombeiros (XI): as Vilas Culturais que não possuírem Alvará ou 
Certificado de Bombeiros poderão apresentar declaração para entrega em até 60 dias sob pena de não assinatura do termo e inabilitação, nos termos 
do item 11.6 deste edital.  
 
23.1.2.3 Após o prazo concedido, será publicado edital suplementar de habilitação indicando o cumprimento de entrega dos documentos ou a 
inabilitação. 
  
23.1.3 O extrato bancário deverá estar zerado e legível e conter todos os dados como nome do proponente, número da conta bancária para 
recebimento do recurso. 
 
23.1.4 Todos os documentos devem estar no nome da pessoa jurídica CNPJ, não podendo ser por CPF ou MEI. A apresentação de documentos 
emitidos por CPF ensejará a desclassificação do projeto, uma vez que o edital se destina a pessoa jurídica. 
 
23.1.5 Não serão aceitas substituições de proponentes ou representantes. 
 
23.1.6 No caso de ter sido disponibilizado ao proponente a apresentação dos documentos por meio de plataforma digital, os documentos deverão 
ser digitalizados e anexados ao processo digital no mesmo prazo, conforme instruções estabelecidas no edital de convocação. 
 
23.1.7 Após análise técnica dos documentos será publicado Edital de Preliminar de Habilitação indicando os habilitados e inabilitados por incorreções 
na documentação e certidões. 
  
23.2 DA VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL 
 
23.2.1 A regularidade fiscal para habilitação será verificada diretamente pela Secretaria Municipal de Cultura por meio da emissão das seguintes 
certidões obrigatórias: 
 
I. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
II. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
III. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Estaduais e à Dívida Ativa Estadual; 
IV. Certidão Negativa Unificada – Prefeitura do Município de Londrina 
V. Certidão Liberatória da Controladoria Geral do Município. 
VI. Certidão Liberatória do TCE-PR; 
VII. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS 
  
23.3 DO RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO 
 
23.3.1 A análise da documentação apresentada e a situação quanto à regularidade das certidões serão publicadas no Edital de Resultado Preliminar 
de Habilitação. 
 
23.3.2 Aqueles que forem considerados habilitados já serão encaminhados para firmar os termos de execução cultural, abrindo prazo de recurso 
apenas para os inabilitados. 
  
23.4 RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 
23.4.1 Contra inabilitação indicada no Resultado Preliminar caberá recurso destinado ao titular da pasta, que deverá ser apresentado por meio 
de formulário específico e encaminhado exclusivamente online, de acordo com as orientações do Edital de Resultado Preliminar no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 
 
23.4.2 Deverão ser anexados ao recurso os documentos indicados como ausentes ou irregulares para correção. 
 
23.4.3 Os projetos selecionados que não encaminharam a documentação no prazo de entrega serão desclassificados por não atender uma etapa do 
edital, não sendo possível encaminhar no recurso. 
 
23.4.4 Na falta de certidões não serão aceitos protocolos ou recibos de quitação para comprovação da regularidade. 
 
23.4.5 Não sendo apresentados os documentos indicados no Edital de Resultado Preliminar, o projeto será inabilitado. 
 
23.4.6 Eventuais recursos apresentados após o prazo ou em meio ou local diverso não serão avaliados. 
  
23.5 DA DECISÃO DO RECURSO E RESULTADO DA HABILITAÇÃO 
 
23.5.1 Será inabilitado o projeto que não apresentar todos os documentos na forma do edital ou que não estiver com todas as certidões disponíveis. 
 
23.5.2 Após o julgamento dos recursos, será publicado Edital de Resultado Final de Habilitação no site da SMC, Jornal Oficial do Município ou SEI 
Edital Eletrônico de 
Publicação https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0. 
 
23.5.3 Nessa etapa não caberá mais recurso. 
 
23.5.4 Serão considerados habilitados e convocados para assinar o termo os proponentes que estiverem regular com os documentos e certidões. 
 
23.5.5 Se alguma certidão vencer antes da última assinatura do prefeito e não puder ser emitida pela internet o termo não será assinado e o 
proponente será notificado a apresentar em 03 dias sob pena de perda o direito à assinatura por não manter a condição de habilitação. 
  
23.6 DA REGULARIDADE FISCAL E JURÍDICA 
 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
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23.6.1 O proponente deverá manter a documentação e regularidade fiscal (certidões válidas) durante todo o período de execução. 
 
23.6.2 Deverá ainda manter atualizados os documentos apresentados para habilitação, inclusive quanto à manutenção de Alvarás e Certificado de 
Bombeiros (quando for o caso), durante toda a vigência do projeto. 
 
23.6.3 À Administração caberá verificar a devida regularidade fiscal com a emissão das certidões de forma obrigatória na fase de celebração dos 
termos e aditivos e para realização de pagamentos, devendo o proponente garantir e controlar a validade das certidões nos demais períodos da 
execução. 
 
23.6.4 Sendo constatado que não há certidões válidas ou que os documentos do proponente não estão atualizados, será notificado para apresentar 
no prazo de 03 dias úteis, sob pena de advertência. 
 
23.6.5 Para emissão da Certidão Liberatória da Controladoria, pela legislação vigente, deverá ser atestado que não há quaisquer pendências 
informadas em projetos culturais, em execução ou não, do mesmo proponente. 
 
23.6.5.1 Considera-se sem pendências os projetos e proponentes que mantiverem as certidões devidamente válidas, com os documentos de 
habilitação sempre atualizados (quanto houver alteração), que estejam cumprindo os cronogramas de execução do projeto, os prazos de entrega de 
relatórios, das notificações administrativas, de fechamentos de SIT (quando for o caso) bem como as demais obrigações assumidas ao firmar o termo 
de execução cultural. 
 
23.6.6 No caso de haver qualquer alteração na constituição da entidade, deverão ser apresentados os documentos comprobatórios para registro, 
como novo estatuto, nova ata de eleição etc, mantendo atualizados os documentos exigidos neste item 23 para a celebração do termo de fomento. 
  
24. CELEBRAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
24.1 Finalizada a fase de habilitação, o proponente contemplado e habilitado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural para assinatura 
eletrônica em até 10 dias, contados da disponibilização do documento pelo sistema SEI, sob pena de perda o direito à assinatura. 
 
24.2 Para celebração do termo, os proponentes e representantes deverão estar cadastrados como Usuário Externo no sistema SEI. 
 
24.2.1 Quem ainda não estiver cadastrado deverá acessar o 
link https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_
acesso_externo=0 e clicar em “Clique aqui se você ainda não está cadastrado”. Depois disso deverá encaminhar email para a Secretaria que 
gerencia o SEI com os documentos indicados na hora do cadastro. Se não for encaminhado esse email o sistema não é libera a assinatura. 
 
24.2.2 Esse cadastro como Usuário Externo é gerido pela Secretaria de Gestão Pública e não é automático. 
 
24.3 Caso não seja assinado no prazo do item 24.1, haja inabilitação, desistência ou qualquer outro fator que impossibilite a celebração do termo, 
poderá ser convocado o suplente, no limite do valor do projeto. 
 
24.4 No caso de projeto suplente com valor maior que o do 1º convocado, o responsável deverá manifestar possibilidade e interesse na celebração 
do termo com valor menor no prazo de 10 dias úteis, sob pena de ser considerado como não aceito. 
 
24.5 Em caso positivo deverá encaminhar, junto com a manifestação, novo plano de trabalho com plano de custos reajustado, podendo propor a 
redução ou alteração de metas em razão do novo valor para análise da comissão. 
 
24.6 O projeto deverá manter as condições essenciais. 
 
24.6.1 Se for indicada redução de metas para o ajuste de valor, as modificações deverão ser analisadas pela comissão de seleção, que observará 
se o projeto não sofre mudanças que o descaracterize. 
 
24.6.2 Se ocorrerem mudanças que descaracterizem o projeto, pela redução de meta, não poderá ser firmado o Termo de Execução Cultural com o 
Município, implicando no retorno do projeto a sua posição de suplência. 
 
24.7 A análise quanto à descaracterização será de competência da comissão de seleção. A Comissão poderá avaliar, no caso concreto, se a proposta 
de redução de metas inviabiliza ou não o objeto do projeto. O seu parecer indicará se a proposta está de acordo ou não para a celebração de termo 
com o Município. 
 
24.8 Caso não seja possível a formalização devido a não concordância ou ante a impossibilidade de redução de metas, o proponente deverá assinar 
termo de desistência dessa convocação. Neste caso, poderá ser feita a convocação de projeto suplente na ordem classificatória, observando as 
mesmas regras deste item 24. 
  
25. DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
25.1 Os valores previstos serão depositados diretamente na conta bancária, que deverá ser utilizada exclusivamente para recebimento e 
movimentação dos recursos do projeto. 
 
25.2 A conta bancária específica poderá ser aberta em instituição financeira pública ou em instituição financeira privada. 
 
25.3 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural. 
 
25.4 A conta dever estar em nome do proponente, pessoa jurídica , sendo vedado o depósito em contas conjuntas e contas de terceiros. 
 
25.5 A primeira parcela será processada após a assinatura do Termo de Execução, com recebimento em até 60 dias, considerando os prazos internos 
necessários para a efetivação do pagamento e a regularidade fiscal e da conta apresentada. 
 
25.6 As demais parcelas serão escalonadas de acordo com as etapas de execução, considerando também os prazos internos necessários para a 
efetivação do pagamento. 
  
26. DA EXECUÇÃO 
 
26.1 O presidente ou representante legal da entidade proponente é o responsável pelo projeto e deverá ter todo o conhecimento sobre a sua execução 
e fazer a interlocução com o gestor designado para acompanhamento. As demais pessoas da equipe do projeto, em coparticipação, serão 
consideradas como auxiliares na execução. 
 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
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26.2 Durante a execução das atividades deverão ser observadas as regras de divulgação do item 31. 
 
26.3 Caso seja proposta a união de projetos para realização conjunta de atividades, esta deverá ser remetida à comissão com no mínimo 15 dias de 
antecedência para autorização prévia, com as justificativas e indicações das vantagens dessa proposta. 
 
26.4 Em caso em que haja impossibilidade de realização da ação determinada por causas força maior ou caso fortuito, deverá o proponente indicar 
outra data para a sua realização, salvo se comprovar que as despesas do evento tiveram que ser pagas e que não há recursos disponível para uma 
nova ação, comprovando com registros e documentos. 
  
27. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
27.1 O proponente contemplado deverá realizar seu projeto em 24 meses a partir da data da assinatura. 
 
27.1.1 Deverá ser observado o prazo de execução do projeto contido no termo de execução cultural assinado e, após esse prazo, não poderá ser 
realizada nenhuma ação com relação a sua execução. 
 
27.1.2 Após o prazo de execução ainda subsiste o prazo de vigência de 30 dias, que somente poderá ser utilizado para realizar os últimos atos 
administrativos como emissão de notas fiscais e pagamentos. 
 
27.2 O prazo de execução do projeto não poderá ser prorrogado caso já esteja selecionado em outro Edital que contemple despesas para Vila 
Cultural. 
 
27.2.1 Havendo necessidade de ampliação de prazo, deverá ser enviada solicitação, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 
administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do prazo final de execução inicialmente previsto para realização dos procedimentos 
necessários. 
 
27.2.1 Sendo essa solicitação encaminhada em prazo inferior a 30 dias o pedido não será aceito. 
 
27.2.2 A prorrogação é excepcional e poderá ser realizada apenas uma vez por, no máximo, igual período. 
 
27.2.3 O prazo pedido deverá ser compatível com as metas não executadas; 
 
27.2.4 A justificativa apresentada somente será aceita se apresentar motivação aceitável, que seja alheia a vontade do proponente ou equipe, 
devendo o proponente demonstrar que promoveu todos os esforços para realizar no prazo previsto. 
 
27.2.5 Não serão aceitas justificadas que tenham com motivação a mera impossibilidade do proponente ou da equipe. 
 
27.2.6 A avaliação da justificativa será realizada pela comissão de seleção. 
 
27.2.7 Havendo prorrogação do prazo de execução, fica automaticamente prorrogado o prazo de vigência do termo de fomento. 
  
28. DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO 
 
28.1 O proponente deverá cumprir o projeto estritamente da forma como foi proposta; 
 
28.1.1 Eventuais alterações no plano de trabalho, desde que não o descaracterizem, deverão ser remetidas PREVIAMENTE à Comissão através do 
sistema SEI, mediante apresentação de justificativa, para aprovação. 
 
28.1.2 As alterações realizadas sem aprovação prévia da comissão não serão aprovadas. 
 
28.1.3 O pedido que não for aprovado (parcial ou total) permanecerá na forma da última aprovação. 
 
28.1.4 Para o acréscimo de valores a cachês, quando justificada a necessidade com a demonstração da ampliação de atividade e de 
carga horária para a função. Caso não seja demonstrada esta ampliação, o pedido não será aceito. 
 
28.1.5 Para as alterações de plano de aplicação em até 20% do valor da rubrica, não será necessária autorização prévia das comissões, atendendo 
à seguinte forma: 
 
a) poderá ser realizada somente nas rubricas já existentes. 
b) deverá ser informado em até 30 dias e dentro do prazo de execução à SMC para os ajustes necessários no plano de aplicação e SIT, se for o 
caso, não sendo necessária sua submissão à comissão. 
c) para acréscimo de valor em cachês é necessária a aprovação prévia da comissão. 
 
28.1.6 A regra prevista no item anterior não poderá ser aplicada nas rubricas de cachê, sendo que todas as alterações neste tipo de rubrica precisa 
de análise prévia da comissão. 
 
28.1.7 O pedido de alteração deverá ser encaminhado pelo SEI, como no mínimo com 15 dias de antecedência, para aprovação da alteração no 
plano de trabalho pela comissão e alteração na agenda da cidade. 
 
28.1.8 Sendo apenas modificação de data não será preciso encaminhar para aprovação da comissão, porém deverá ser enviado à Diretoria de 
Incentivo à Cultura com pelo menos 15 dias de antecedência para registro e acompanhamento da atividade e fazer constar na agenda de eventos 
do Município. 
 
28.2 Eventual realização de atividades de forma diversa da proposta, sem aprovação prévia da comissão como mudanças na programação, 
substituição de pessoal e locais, diferente do que foi aprovado no plano de trabalho, será considerado como não realizado. 
 
28.3 As alterações somente poderão ser realizadas após a aprovação da comissão, sob pena de advertência e outras penalidades cabíveis. 
 
28.3.1 As alterações realizadas sem aprovação prévia da comissão não serão aprovadas, exceto se justificado por caso fortuito ou força maior. 
 
28.4 Para eventual substituição de profissionais, previstos no projeto contemplado, será necessário apresentar requerimento prévio à comissão de 
seleção contendo a justificativa que demonstre a necessidade, a carta de desistência assinada pelo profissional e carta de anuência e currículo do 
substituto. 
 
28.4.1 A substituição de profissionais que apresentaram currículo e carta de anuência ao projeto será permitida até o limite de 40% da equipe original. 
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28.5 Não serão recebidos pedidos com idêntico teor de solicitação anterior já decidida pela Comissão de Análise de Projetos Culturais no mesmo 
projeto, salvo no caso de arguição de fato novo. 
  
29. CONTRAPARTIDA 
 
29.1 Na inscrição de seu projeto cultural, fica o proponente obrigado a apresentar ao Município contrapartida cultural na forma estabelecida pelo 
edital, destinadas a universalizar o acesso à cultura. 
 
29.2 Os projetos culturais que prevejam a comercialização ou distribuição de ingresso, taxa de inscrição ou controle de acesso ou a comercialização 
ou distribuição de produtos culturais, deverão destinar 10% da lotação do espaço, do número de vagas ou dos produtos produzidos para a Secretaria 
Municipal da Cultura com um prazo mínimo de 5 dias úteis antes do dia do evento. 
 
29.3 A contrapartida de produtos ou ingressos será distribuída a critério de conveniência e oportunidade da SMC, em especial para divulgação das 
ações da política pública e para formação de público. 
  
30. COMERCIALIZAÇÃO E COBRANÇA DE INGRESSOS 
 
30.1 Os projetos deverão prever a gratuidade das atividades. 
 
30.2 Quando se tratar de produto, toda a quantidade produzida no projeto deverá ser oferecida gratuitamente. 
 
30.3 Poderá ser aprovada pela comissão a venda ou cobrança de valores quando for apresentada justificativa explicitando a necessidade da receita 
e onde será aplicado no projeto, que será comprovada na prestação de contas. A passagem de chapéu é considerada como renda que também 
deverá ser justificada sua necessidade. 
 
30.4 Aprovada a cobrança de valores: 
 
I. os preços praticados devem ser inferiores aos preços de mercado, registrando-se que o diferencial decorre de ser produto incentivado; 
II. Os preços devem ser compatíveis com o incentivo, sugerindo-se o valor de até R$ 30,00; 
III. Se houver necessidade de modificação futura de valores a serem cobrados, deverá ser apresentada justificativa à comissão. 
 
30.5 Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser 
apresentada na planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso. 
  
31. DA DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
 
31.1 Em qualquer das modalidades, os proponentes deverão zelar pelo bom nome das instituições envolvidas e, obrigatoriamente, incluir em todo 
material promocional (impresso, virtual e audiovisual), e no produto cultural resultante do projeto (se houver), as logomarcas da Prefeitura Municipal 
de Londrina, da Secretaria Municipal de Cultura e do Promic. 
 
31.2 No início das atividades dos projetos e em aberturas de evento deverá ser lido texto padrão de divulgação do fomento municipal por meio do 
Promic. 
 
31.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deverão conter a faixa etária, dia, mês e ano, e disponibilizado em formatos acessíveis 
a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 
 
31.4 O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 
 
31.5 Para efeitos de inserção de marcas em materiais de divulgação, entende-se por: 
 
I. Fomento o incentivo do poder público municipal por meio do Programa Municipal de Incentivo à Cultura – PROMIC; 
II. Apoio: prestação gratuita de serviços ou destinação de material sem custos para o projeto cultural. 
III. Realização: execução do projeto em si, efetuada pelo proponente, pessoa jurídica, pessoa física ou coletivo cultural. 
 
31.6 Os projetos que forem fomentados majoritariamente pelo PROMIC deverão divulgá-lo com destaque, em relação a quaisquer outras marcas. 
 
31.7 O fomento deverá ser divulgado através da veiculação da logomarca nos materiais promocionais do projeto, redes sociais, cards, lives, e 
quaisquer outros meios de divulgação e apresentação ao público do objeto do projeto. 
 
31.8 O fomento do Município deve ter maior destaque em relação aos demais, à exceção das ocasiões em que não for patrocinador majoritário, fato 
que deve ser devidamente comprovado junto à Secretaria Municipal de Cultura. A proporção para a veiculação das logomarcas, no caso de patrocínio 
majoritário, será de 100% para o Município e 70% para os outros patrocinadores. 
 
31.9 A aplicação das logomarcas deverá ser feita de acordo com o Manual de Aplicação de Logomarcas da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
31.10 As vilas culturais deverão divulgar as atividades realizadas no espaço bem como manter a placa de identificação, conforme modelo. 
 
31.11 A divulgação dos apoios nos materiais promocionais poderá ser realizada, porém está vedada a divulgação de apoio com destaque igual ou 
superior ao fomento. 
 
31.12 A inserção de marcas de apoiadores deverá ser previamente encaminhada à Secretaria Municipal de Cultura para aprovação, sendo que as 
mesmas, se aprovadas, deverão seguir para veiculação, à proporção de 100%, para o Município, e 50% para os apoiadores. 
 
31.13 Os proponentes de projetos culturais aprovados deverão encaminhar previamente o material de divulgação à Secretaria Municipal de Cultura 
para verificação de sua adequação às regras do Programa Municipal de Incentivo à Cultura. 
 
31.13.1 Se for encaminhado material para aprovação com data/local/ação não constantes do plano de trabalho, este não será aprovado e o 
proponente será advertido. 
 
31.14 O não cumprimento destas regras acarretará, sem prejuízo de outras, as seguintes sanções: 
 
I. Substituição de todo o material de divulgação feito em desacordo com o disposto sobre inserção de logomarca de patrocinadores e apoiadores. 
II. Interrupção dos repasses previstos pelo Município. 
III. Devolução dos valores do incentivo municipal repassados para o custeio da divulgação. 
IV. Aplicação de advertência. 
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32. DO MONITORAMENTO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
32.1 A forma da prestação de contas está prevista na Lei 14903/2024 e Decreto regulamentador e consiste primeiramente no acompanhamento e 
monitoramento das ações com visitas presenciais com reuniões entre o proponente e o servidor que acompanha a execução para verificação do 
cumprimento do cronograma e das metas, dos resultados alcançados e objetivos pretendidos e devida comprovação do cumprimento do objeto. 
 
32.2 Deverão ser observadas as regras vigentes do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do sistema SIT.  
 
32.3 As comprovações de realização das atividades deverão ser realizadas ao longo da execução do projeto, por sistema ou outros procedimentos 
indicados pela Secretaria de Cultura.  
 
32.2. A prestação de contas ocorrerá, conforme disposto neste Edital, na Lei 14903/2024 e Decreto regulamentador, por meio de uma das seguintes 
modalidades: 
 
I. Relatório de Objeto da Execução Cultural, apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim da vigência do instrumento, exigível nas 
hipóteses que não se enquadrem no disposto no Parágrafo Único; 
II. Relatório Financeiro da Execução Cultural, apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento de notificação específica, exigível 
nas hipóteses previstas no artigo 95. 
 
32.3. O Relatório Financeiro da Execução Cultural somente será exigido: 
 
I. Quando o Relatório de Objeto da Execução Cultural ou documentação complementar forem insuficientes para demonstrar o cumprimento integral 
do objeto ou o cumprimento parcial justificado. 
II. Nos casos em que for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de 
admissibilidade que avalie os elementos fáticos apresentados. 
 
32.4 No julgamento final, a prestação de contas poderá ser aprovada sem ressalvas, aprovada com ressalvas, rejeitada parcial ou total. 
 
32.5 A forma e procedimentos serão realizados conforme disposto no Decreto Municipal 939/2025. 
  
33. DAS SANÇÕES 
 
33.1 O proponente que executar o projeto ou utilizar os recursos públicos em desconformidade com o previsto no projeto aprovado, com a legislação 
municipal, com as regras que regulamentam e demais regras normatizadoras do uso de recursos públicos, além das sanções penais cabíveis, estará 
sujeito à: 
 
I. advertência escrita; 
II. devolução do montante incentivado; 
III. multa de até 2 (duas) vezes o valor do incentivo recebido; 
IV - suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 
(quinhentos e quarenta) dias. 
V. inabilitação para apresentação de projetos culturais pelo prazo de cinco anos consecutivos. 
 
33.2 As hipóteses e procedimentos estão dispostos no decreto regulamentador. 
  
34. RESCISÃO E EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 
34.1 O Termo de Execução Cultural será extinto ou rescindido: 
 
I. extinto por decurso de prazo; 
II. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 
ao outro partícipe; ou 
IV. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 
ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
 
34.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 
 
34.3 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as 
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
  
35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
35.1 A inscrição implica prévia e integral concordância do proponente com as disposições previstas neste Edital. 
 
35.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site https://portal.londrina.pr.gov.br/promic-editais 
 
35.3 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos proponentes 
culturais, não havendo contato individualizado sobre prazos e obrigações a cumprir. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no Jornal 
Oficial do Município ou SEI Edital Eletrônico de 
Publicação https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0 e nas 
mídias sociais oficiais. 
 
35.4 O proponente será o único responsável pela veracidade das informações e documentos encaminhados, isentando o Município de Londrina de 
qualquer responsabilidade civil ou penal. 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
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35.5 Eventuais irregularidades na documentação ou nas informações enviadas no ato da inscrição, constatadas a qualquer tempo, implicará na 
desclassificação do projeto, sem prejuízo da aplicação das medidas legais cabíveis. 
 
35.6 Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificados, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
 
35.7 Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 
 
35.8 O descumprimento das obrigações previstas neste edital ensejará a devolução dos valores repassados, devidamente corrigidos e acrescidos 
dos juros legais, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 
35.9 Caberá exclusivamente aos proponentes a responsabilidade pela legalidade da utilização dos elementos artísticos e culturais discriminados nos 
respectivos projetos, atendendo em especial às disposições da Lei Federal nº. 9.610/1998, pertinente aos “direitos de autor”, isentando o Município 
de Londrina de qualquer ônus nesse sentido. 
 
35.10 À Secretaria Municipal de Cultura fica reservado o direito de revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou temporariamente, 
em despacho circunstanciado da Autoridade Competente e no exclusivo interesse da Administração Pública, o presente edital sem que caibam aos 
proponentes quaisquer direitos. 
 
35.11 Os projetos e seus anexos serão retirados da Plataforma Londrina Cultura após a publicação do Edital de Resultado Final. 
 
35.12 Os projetos não classificados, e seus anexos, que não forem solicitados no prazo do item anterior poderão ser inutilizados. 
 
35.13 Os agentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. 
 
35.14 Ao inscrever seu projeto o proponente autoriza a utilização de seus dados nos termos da lei Geral de Proteção de Dados. 
 
35.15 Para fins de propiciar informações das atividades propostas, principalmente aos meios de comunicação, o proponente deve deixar como 
"público" ao menos um telefone e email no cadastro da Plataforma Londrina Cultura, que seja válido e disponível, sob pena de advertência. 
 
35.16 Os casos omissos referentes a este edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 
 
35.17 Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes Anexos: 
  
ANEXO I – Plano de Trabalho 
ANEXO II - Plano de Trabalho - Dados das Atividades 
ANEXO III - Modelo de Carta de Anuência 
ANEXO IV - Modelo de Currículo 
ANEXO V - Modelo de Histórico de Atividades 
ANEXO VI - Termo de Execução Cultural 
ANEXO VII - Modelo de Ficha de Recurso 
ANEXO VIII - Declarações do proponente 
 
Londrina, 21 de maio de 2026. Marcos Antonio Castri, Secretário Municipal de Cultura 

 
EXTRATOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº: SMGP-0178/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: IN/SMGP-58/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PA/SMGP- 368/2024 
CONTRATADA: MLG GOMES LTDA 
REPRESENTANTE: MAIKON LUIZ GOMES 
SÓCIO: SONI SERET GOMES 
CNPJ: 21.783.619/0001-90 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços especializados de perícias médicas de afastamentos da própria saúde e de acompanhamento de 
familiar para os servidores públicos municipais estatutários do município de Londrina. 
OBJETO DO ADITIVO: O acréscimo no valor de R$ 60.051,23 (sessenta mil cinquenta e um reais e vinte e três centavos), o que representa 
aproximadamente 24,98% do valor total atual do contrato, conforme Art. 124, I, alínea 'b' e Art. 125 da Lei 14.133/21. Passando o valor total do 
contrato de R$ 183.358,28 (cento e oitenta e três mil trezentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos) paraR$ 243.409,51 (duzentos e 
quarenta e três mil quatrocentos e nove reais e cinquenta e um centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 19.009.053216/2026-63 
DATA DE ASSINATURA: 21/05/2026 
  
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

  
SEGUNDA ATA COMPLEMENTAR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0328/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0348/2024 
PGE/SMGP-0246/2024 
CONTRATADA: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
REPRESENTANTE: Helena Maria Woitexen 
SÓCIO(S): Felipe Woitexen da Silva, Helena Maria Woitexen, Vitoria Woitexen da Silva 
CNPJ: 83.157.032/0001-22 
OBJETO DA ATA: Registro de preços para eventual aquisição de fralda descartável para cumprimento das ordens judiciais. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento: 
a) O acréscimo no valor de R$ 2.126,99 (dois mil cento e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), o que representa aproximadamente 24,99% 
do valor inicial atualizado do lote/item (01) e R$ 3.294,00 (três mil duzentos e noventa e quatro reais) o que representa aproximadamente 25% do 
valor inicial atualizado do lote/item (06) da ata original, nos termos do art. 123, § 3º e art. 124, parágrafo único, do Decreto nº 1462/2022. 
PROCESSO SEI Nº: 60.012204/2026-26 
DATA DE ASSINATURA: 20/05/2026 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNeIZqczI66ZuoDKhbLby8yteBEUS8U8GWx9jJ9InEbwz
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º: SMGP-0003/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º: CP/SMGP-0020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.º: PAL/SMGP-0177/2024 
CONTRATADA: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA. CNPJ 
N.º: 29.252.265/0001-69. 
SÓCIO: Osmair de Farias Martins; Viviane de Fátima Leite do Prado. 
OBJETO DO CONTRATO: Obras para Implantação da Arena Meu Campinho em Lerroville, situada na Rua Genes Navarro x Rua Gerônimo 
Domingues no Distrito de Lerroville, em Londrina/PR. 
OBJETO DO ADITIVO: A supressão no valor de -R$ 12.597,61 (doze mil quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos), o que 
representa aproximadamente -2,12% (dois inteiros e doze centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 124, inciso I, e 
art. 125 da Lei 14.133/21. 
PROCESSO SEI Nº: Gestão Contratual (19.008.001046/2025-61); Aditivo Contratual (19.021.038976/2026-82). 
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2026 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina, podendo ser acessado através da Pesquisa Pública do SEI. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN/SMGP-16/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/SMGP-155/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal da presente contratação esta prevista no III, alínea f, do art. 74, Lei Federal nº 14.133/2021 
OBJETO: Inscrição de servidores da Diretoria de Serviços Urbanos e Pavimentação no Minicurso Online e ao vivo - CAP, CAP - E e CAP - AB: uma 
abordagem aplicação da Resolução ANP nº 897/2022, a ser realizado no dia 27/05/2026 
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais 
PRAZO DE EXECUÇÃO: um dia 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PAVIMENTAÇÃO 
CNPJ: 33.995.812/0001-73 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 20/05/2026 
PROCESSO SEI: 19.008.088601/2026-31 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – 60.036290/2025-81 
CONTRATO Nº SMGP-0005/2024 - 19.008.224787/2023-56 
  
Fica a empresa SMART LINK SOLUÇÕES LTDA NOTIFICADA e INTIMADA acerca da Decisão Administrativa ocorrida no Processo de Apuração 
de Responsabilidade - PAR em que ficou decidido pela aplicação das sanções de MULTA podendo apresentar RECURSO no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada 
por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no 
Edital/Contrato.  
O Recurso deverá ser apresentado através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n° 60.036290/2025-
81, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – (19.009.063009/2026-17) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0267/2025 (15780307) 
  
Fica a empresa ALP VARIEDADES E PRESENTES LTDA NOTIFICADA e INTIMADA acerca da Decisão Administrativa ocorrida no Processo de 
Apuração de Responsabilidade - PAR em que ficou decidido pela aplicação da sanção de Multa no montante de R$ 41,00 (quarenta e um 
reais) podendo apresentar RECURSO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal 
Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu 
cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no Edital/Contrato.  
O Recurso deverá ser apresentado através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n° 19.009.063009/2026-17, 
assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – 19.021.052241/2026-61 
CONTRATO Nº 0234/2023 11863105 
  
Fica a empresa RECONSTRUL CONSTRUCOES CIVIS LTDA NOTIFICADA e INTIMADA a apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será 
encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto 
expressamente no Edital/Contrato.  
A Alegações Finais deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI 
n° 19.021.052241/2026-61, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de 
Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP/SMGP-11/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/SMGP-108/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal da presente contratação esta prevista no VIII, do art. 75, Lei Federal nº 14.133/2021 
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de fraldas descartáveis para atender a demanda judicial para cumprimento de ordens 
judiciais 
VALOR: R$ 75.004,00 (setenta e cinco mil quatro reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias corridos 
CONTRATADA: Metromed Comercio de Material Médico Hospitalar  
CNPJ: 83.157.032/0001-22 
  
CONTRATADA: Medi House Industria e Comercio de Produtos Cirúrgicos e Hospitalares 
CNPJ: 48.939.276/0001-66 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 21/05/2026 
PROCESSO SEI: 19.008.065628/2026-56 

 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0603/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 
0261/2025 
PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº PGV/SMGP-0151/2025 
DETENTOR DA ATA: ESTRUTURAL EVENTOS LTDA 
OBJETO DA ATA: O objeto da presente ata é o Registro de Preços para eventual locação de Equipamentos para Sonorização, Iluminação, Palcos 
e Equipamentos de Eventos. 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNeONQIDa3QmaVPMhfKT2lyJL-iLyDO8EQHHazVkWdbQw
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNXycGxPHxUB7eXeQzWRRrwd__rFlz5NzcQDucRtT-xOj
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNeONQIDa3QmaVPMhfKT2lyJL-iLyDO8EQHHazVkWdbQw
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNeONQIDa3QmaVPMhfKT2lyJL-iLyDO8EQHHazVkWdbQw
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNayw-JZiSNpzkv8-zmtJdxdoa7VhGNiD8pSZAusxlHND
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0ARQRxYqoLecUGOrHtjnJT2RTlO-Jd7wUCGAenOgw07HLJ2O-CUwcTJnIQsgmOhxQ17dVlPwzvq59oRCz34UGG
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNayw-JZiSNpzkv8-zmtJdxdoa7VhGNiD8pSZAusxlHND
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNayw-JZiSNpzkv8-zmtJdxdoa7VhGNiD8pSZAusxlHND
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNQCil_4mO_7R8F6gbfdAfLrz54wvOIiwE5nIChXUBM81
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1xtFE3kaChVGjLZBDLuXiipI828DPIFRTf-mj_n9yiGysTtv20GfD52eaBkFT6Qa-pCOQ2gxJwh7fm-uaUEeSG
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNQCil_4mO_7R8F6gbfdAfLrz54wvOIiwE5nIChXUBM81
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNfwuITS3C1yscl2SK_SBnvK2uyJI0dIZchbYY_hbriMm
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OBJETO DO APOSTILAMENTO: É objeto do presente apostilamento o remanejamento de cota da Ata de Registro de Preços nº 0603/2025, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Cultura (SMC), a Chefia de Gabinete (CG) e a Secretaria Municipal de Educação (SME), para suprir a 
demanda necessária da SMC, conforme quantidade abaixo especificada: 

ARP-0603/2025 

ESTRUTURAL EVENTOS LTDA 

Lote Item Código Produto Preço unitário Quantidade cedida pela SME Valor Total 

1 5 38733 LOCAÇÃO DE TRELIÇA EM ALUMÍNIO R$ 27,00 40 R$ 1.080,00 

ARP-0603/2025 

ESTRUTURAL EVENTOS LTDA 

Lote Item Código Produto 
Preço 

unitário 
Quantidade cedida 

pela CG 
Valor 
Total 

7 5 38733 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED INDOOR P4 OU SUPERIOR - METRO 

QUADRADO 

R$ 190,00 30 
R$ 

5.700,00 

8 8 19625 LOCAÇÃO DE TRELIÇA EM ALUMÍNIO R$ 18,05 40 R$ 722,00 

TOTAL R$ 6.422,00 

TOTAL A SER REMANEJADO R$ 7.502,00 

PROCESSO SEI Nº: 19.024.091937/2026-83 
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2026 
O APOSTILAMENTO estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
CAAPSML – CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
PORTARIAS 

PORTARIA CAAPSML-GCBP Nº 18, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Concede Complementação de Pensão por morte à Neuza Francisco Pinto 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
e considerando o constante nos autos dos processos SEI: 
 
nº 43.003736/2024-19, Concessão de pensão por morte; 
 
nº 43.004009/2025-50, Consulta jurídica. 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica concedido o benefício de complementação de pensão por morte, a contar de 29/02/2024, em razão do falecimento do servidor aposentado 
Antônio Francisco Pinto, à dependente previdenciária Neuza Francisco Pinto, na qualidade de filha, na condição de dependente inválida. 
  
§1º O benefício tratado no caput está fundamentado no Art. 40, §2º, da CF, Art. 50 e ss e Art. 62, parágrafo único, da Lei nº 11.348/2011, com as 
alterações da Lei nº 13.193/2020, combinados com o Art. 98 da Lei nº 5.268/1992, com a alteração dada pela Lei nº 5658/1993. 
  
§2º Considerando o disposto no § 3º, I do Art. 50 da Lei 11.348/2011 com redação dada pela Lei 13.193/2020, o valor da complementação de pensão 
por morte corresponde a R$ 1.438,52, no mês de referência fevereiro de 2024, conforme segue: 
 
I- Código 310 – Proventos Integrais.....................................................................................R$ 4.093,31; 
II- Código 596 – Aposentadoria/Pensão INSS – Dedução ...................................................R$ 2.654,79; 
III- Total Mensal ..............................................................................R$   1.438,52; 
IV- Total Anual (12 meses e Abono de Natal...................................R$ 18.700,76. 
  
§3º O benefício não resulta em distribuição de cotas por não haver outros beneficiários cadastrados. 
  
§4º O benefício cessará com a perda da qualidade da dependente, conforme estabelece o Art. 57, I e IV, da Lei 13.193/2020, no caso de falecimento, 
casamento ou união estável, respectivamente. 
  
§ 5º Em atendimento ao Art. 52 da Lei 11.348/2011, com redação dada pela Lei 13.193/2020, e conforme perícia médica, o beneficiário deverá 
realizar perícia médica a cada 05 anos, a ocorrer até 07/11/2030. A beneficiária deverá requerer sua reavaliação perante à CAAPSML , entre 60 a 
90 dias antes da data estabelecida, sob pena de suspensão do benefício até a devida regularização da avaliação pericial. 
  
§ 6º O benefício cessará com a perda da qualidade de dependente, conforme o disposto no § 5º, I do Art. 50 da Lei 11.348/2011, com redação dada 
pela Lei 13.193/2020 e conforme perícia médica. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 21 de janeiro de 2026. Luiz Nicácio, Superintendente 

 
PORTARIA CAAPSML-GCBP Nº 97, DE 28 DE ABRIL DE 2026 
   
SÚMULA: Concede o benefício de complementação pensão por morte a Ramira Nascimento da Silva 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
considerando o constante dos autos do processo nº 43.004003/2024-00, 
  

RESOLVE: 
  

http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&exercicio=2025&lote=1&item=5&codlicitacao=151&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=ESTRUTURAL+EVENTOS+LTDA&codfornecedor=267469&codproduto=19625
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&exercicio=2025&lote=7&item=5&codlicitacao=151&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=ESTRUTURAL+EVENTOS+LTDA&codfornecedor=267469&codproduto=38733
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&exercicio=2025&lote=7&item=5&codlicitacao=151&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=ESTRUTURAL+EVENTOS+LTDA&codfornecedor=267469&codproduto=38733
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&exercicio=2025&lote=8&item=8&codlicitacao=151&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=ESTRUTURAL+EVENTOS+LTDA&codfornecedor=267469&codproduto=19625
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Art. 1º Fica concedido o benefício de complementação de  pensão por morte, a contar de 27/09/2024, em razão do falecimento do servidor 
aposentado Manoel Lopes da Silva, à dependente previdenciária Ramira Nascimento da Silva, na qualidade de cônjuge. 
  
§ 1º O benefício tratado no caput está fundamentado no Art. 40, § 2º, da CF, e arts. 50 e 62, parágrafo único, da Lei 11.348/2011, com as alterações 
da Lei nº 13.193/2020, combinados com o Art. 98 da Lei nº 5.268/1992, com a alteração dada pela Lei nº 5.658/1993. 
  
§ 2º O valor da complementação da pensão por morte equivale a R$ 1.481,41, utilizando-se como base de cálculo 60% dos proventos de 
aposentadoria do beneficiário no mês referência de agosto de 2024 (R$ 4.768,83), acrescido de 10% por dependente, conforme segue: 
 
I    - Código 310 - Proventos Integrais..........................................................................................R$ 3.338,18; 
II   - Código 596 - Aposentadoria/Pensão INSS - Dedução....................................................... - R$ 1.856,77; 
III  - Total mensal.............................................................................R$   1.481,41; 
IV - Total Anual (12 meses e Abono de Natal).................................R$ 19.258,33. 
  
§ 3º O benefício não resulta distribuição de cotas, por não haver outros beneficiários  cadastrados. 
  
§ 4º O beneficiário cessará com a perda da qualidade da dependente, conforme estabelece o Art. 57, I e IV da Lei 13.193/2020, no caso de 
falecimento, casamento ou união estável, respectivamente. 
  
§ 5º O tempo de duração da complementação de pensão por morte será vitalícia, nos termos do Art. 50, §5º, III, "g" da Lei 11.348/2011, com redação 
da Lei 13.193/2020. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 29 de abril de 2026. Luiz Nicácio, Superintendente 

 
CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

URBANIZAÇÃO 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026-CMTU 
A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD torna público a REPUBLICAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo n.º 005/2026-CMTU. Recebimento das propostas: até 08h30min do dia 11/06/2026. Início da 
disputa a partir das 09 horas do dia 11/06/2026. Critério de julgamento: Menor Preço por item. Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de 
material de limpeza e higiene e para utilização nas dependências da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD. Valor máximo: 
R$ 169.382,95 (cento e sessenta e nove mil e trezentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos). Os interessados poderão acessar o Edital 
nos sites: <licita.cmtuld.org>;  <https://bll.org.br>; Portal Nacional de Contratações Públicas 
<https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1> ou na pesquisa pública do SEI Londrina 
<https://portal.londrina.pr.gov.br/menu-servicos-online-sei>, mediante consulta ao processo nº 62.006378/2026-30; Demais informações na Rua 
Professor João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-7945 – Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 
22 de maio de 2026. Renan Vinicius Salvador/Diretor Presidente e Cristiane Favoreto Wentz/Diretora Administrativo-Financeira. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 005/2026-CMTU 
A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD torna público a divulgação do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
parte integrante do Processo Administrativo n.º 007/2026-CMTU. Recebimento das propostas: até 08h30min do dia 22/06/2026. Início da disputa a 
partir das 09 horas do dia 22/06/2026. Critério de julgamento: Menor Preço Global. Objeto: Registro de Preço para eventual prestação de serviço de 
confecção e fornecimento de carimbos para atendimento das demandas organizacionais e serviços realizados na Companhia Municipal de Trânsito 
e Urbanização – CMTU-LD. Valor máximo: R$ 10.295,27 (dez mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e sete centavos). Os interessados poderão 
acessar o Edital nos sites: <licita.cmtuld.org>;  <https://bll.org.br>; Portal Nacional de Contratações Públicas 
<https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1> ou na pesquisa pública do SEI Londrina 
<https://portal.londrina.pr.gov.br/menu-servicos-online-sei>, mediante consulta ao processo nº 62.007921/2026-16; Demais informações na Rua 
Professor João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-7945 – Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 
22 de maio de 2026. Renan Vinicius Salvador/Diretor Presidente e Cristiane Favoreto Wentz/Diretora Administrativo-Financeira. 

 
EXTRATO 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 006/2023 - FUL 
Processo Administrativo: N.º 104/2023 - FUL 
Pregão Eletrônico: 68/2023 – FUL 
Processo Sei nº 62.005706/2026-81 
 
PARTES: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU LD e Servmax Serviços Urbanos Ltda. 
 
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação do Contrato 006/2023-FUL pelo prazo de 12 meses, contados a partir de 15 de maio de 2026, para a continuidade 
da prestação de serviços de roçagem em imóveis particulares nas áreas urbanizadas e nos distritos rurais de Londrina. 
 
VALORPela prestação dos serviços objeto deste contrato, a CMTU-LD pagará à Contratada R$ 0,598965 por metro quadrado roçado. O valor mensal 
é de R$ 18.966,82 (dezoito mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), para o total de 31.666 metros quadrados. 
  
DATA: Londrina, 13 de maio de 2026. 
 
ASSINATURAS: CMTU-LD: Renan Vinicius Salvador/Diretor Presidente; Cristiane Favoreto Wentz/Diretora Administrativo Financeira; Ricardo 
Aparecido Ferreira/Diretor de Operações e Servmax Serviços Urbanos Ltda: Sergio Ferreira Coutinho/Representante Legal. 

 
 
 

https://bll.org.br/editais/
https://portal.londrina.pr.gov.br/menu-servicos-online-sei
https://bll.org.br/editais/
https://portal.londrina.pr.gov.br/menu-servicos-online-sei
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COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
PORTARIA 

PORTARIA Nº 49 / 2026 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social, 
  

RESOLVE: 
 
I. Designar os funcionários, EDUARDO PARREIRA DA VEIGA e DOUGLAS BATISTA ALVES PINHEIRO, respectivamente, como Gestor e Fiscal 
do Contrato Administrativo nº 05/2026, firmado com a empresa "MAKLON INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA", oriundo do Processo 
Administrativo Licitatório 29/2026 - Dispensa de Licitação nº 12/2026, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços 
de capina e roçagem nos imóveis de propriedade da COHAB-LD, localizados no município de Londrina, Estado do Paraná. 
 
II. A presente Portaria tem validade enquanto estiver vigente o Contrato Administrativo acima mencionado. 
 
III. Publique-se na forma da Lei. 
  
Londrina, 21 de maio de 2026. Luciano Godoi Martins, Diretor Presidente 

 
TERMO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE - Nº 2 / 2026 
 
AUTORIZO a formalização da contratação direta por Inexigibilidade de Licitação com a empresa "HUNES TECNOLOGIA LTDA", CNPJ 
00.149.408/0001-20 cujo objeto é o fornecimento de licenças de softwares de sistemas administrativos, financeiro, compras, recebimento e controle 
de estoque, denominado CONECTUS, com prestação de serviços de suporte técnico e manutenção dos sistemas, com base nas informações e 
documentos contidos no processo Administrativo Licitatório nº 34/2026, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 02/2026, com fulcro no artigo 30, inciso I da Lei Federal 13.303/16 e artigo 82, inciso I do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da COHAB-LD, RATIFICANDO as informações constantes no SEI 61.001148/2026-94. 
  
Londrina, 20 de maio de 2026. Luciano Godoi Martins, Diretor Presidente 

 
EXTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 12/2026 – COHAB-LD 
 
Objeto: Prestação de serviços de capina e roçagem nos imóveis de propriedade da COHAB-LD, localizados no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 
  
Contratante: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Luciano Godoi Martins e por 
sua Diretora Administrativo Financeira, Elielma Maria Almeida. 
 
Contratada: Maklon Instalação e Manutenção Elétrica Ltda, CNPJ: 26.142.421/0001-40, neste ato representada por seu sócio proprietário, Jorge 
Brancalhão. 
 
 Do Preço: A COHAB-LD pagará à Contratada o valor de R$ 0,30 (trinta centavos) por m² roçado, perfazendo o valor máximo estimado de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para uma área de até 140.000 m². 
 
Dos prazos: O prazo de execução do objeto deste contrato será de 08 (oito) meses, contados da data da última assinatura. A vigência contratual terá 
início a partir da data de assinatura do Contrato e se estenderá por 60 (sessenta) dias após o término do prazo de execução. 
 
Data e assinaturas: 20 de maio de 2026. Luciano Godoi Martins (Diretor Presidente), Elielma Maria Almeida (Diretora Administrativo Financeira). 

 
LONDRINA ILUMINAÇÃO 

EXTRATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
  
AUTORIZO a formalização da contratação direta por Inexigibilidade de Licitação com base nas informações e documentos contidos no processo, em 
especial quanto ao relatório final (doc. 18219486), HOMOLOGO a Inexigibilidade  nº 006/2026, considerando o Parecer Jurídico nº. 42/2026 
(doc. 18452923) sobre a possibilidade de contratação com fulcro no Art. 30, inciso I, 'a' e 'c' da Lei Federal nº 13.303/2016 e ratifico o Processo 
Administrativo nº. 027/2026. 
  
OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços de consultoria especializada para implantação e implementação da NR-1, com foco 
na gestão de riscos psicossociais e reestruturação organizacional. 
  
CONTRATADA 
 
A empresa ADILES MAIA ZORZETO LTDA, CNPJ nº. 05.094.261/0001-31, com sede na Rua Eurico Humming, nº 458, Bairro Gleba Fazenda Palhano 
CEP 86.050-464 em Londrina-PR. 
  
VALOR E PRAZO 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2HYgJYOsdDLBUx0cv0EKVPvmfrHmfPImeo2yGw900THa1UprdBw1273nrJQAi0N_EKXIf0B7WG869Ep4vjJR2W
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj22QxZ9U8uCVX4HmhS2gvEyuPItdByx1s5ycO4UZO6SOp0KP5_7G_4xTcbEET8wNXo_I4uldHrMxwQjlhIrBikv
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A Londrina Iluminação S.A. pagará a ADILES MAIA ZORZETO LTDA o valor total de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) tendo como 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura do contrato. 
  
Londrina, 21 de maio de 2026. Vitor Daniel Genovez Horita, Diretor Presidente 

 
ERRATA 

Edital e Anexos PGE/SMGP-0058/2026 (18432533) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0058/2026 
ACESSO À INTEGRA DO PROCESSO DISPONÍVEL NO PROCESSO SEI Nº 19.008.057078/2026-00 
   
Objeto: Fornecimento de cartão vale-refeição ou SIMILAR para atender às necessidades de 300 participantes durante a 16ª Conferência Municipal 
de Saúde de 2026, a ser realizada em Londrina – PR, nos dias 03 e 04 de julho de 2026. 
Valor total estimado da contratação: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
Especificação, quantidade e valor: Anexo 01 - PAL/SMGP-0069/2026 (17996554) 
  
Data do certame e horário de início da Sessão: 09/06/2026 às 13h00min 
  
Local do Certame: Sessão pública eletrônica: https://www.gov.br/compras/pt-br 
  
Considerando a tabela do item 6. PROPOSTA do Edital em epígrafe; 
 
ONDE SE LÊ: 
 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 (um centavo) em relação ao melhor lance ou proposta. 

 
LEIA-SE: 
 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01% (Um décimo por cento) em relação ao melhor lance ou proposta. 

  
Londrina, 21 de maio de 2026. Sérgio Willian Costa Becher, Secretário Municipal de Gestão Pública 
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